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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 26-D, caput, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o resultado da eleição para a função de Ouvidor do
Ministério Público em Sessão realizada pelo Colégio de Procuradores de
Justiça no dia 22/03/2021;

CONSIDERANDO ainda a posse formal da Ouvidora do Ministério
Público perante o Presidente do Colégio de Procurador de Justiça
(Biênio 2021/2023), realizada na citada data;

RESOLVE:

I - Atribuir a Bela. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO, 34º
Promotora de Justiça Substituta da Capital, a indenização pelo exercício
da função de Ouvidora do Ministério Público, conforme disposto no Art.
61, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94, com suas alterações
posteriores, durante o período de 22/03/2021 a 21/03/2023.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 675/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE
FARIAS SANTOS, 15ª Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, do
exercício da função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de
Justiça, atribuído pela Portaria PGJ nº 116/2021, a partir 23/03/2021.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual nº 057/2004.

III – Designar a Procuradora de Justiça acima indicada para o exercício
da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça em Defesa do Meio Ambiente (CAOP Meio
Ambiente), sem prejuízo do exercício das suas demais atribuições, a
partir de 23/03/2021 até ulterior deliberação.

IV – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei

PORTARIA POR-PGJ Nº 676/2021
Recife, 22 de março de 2021

Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela
Lei Complementar Estadual nº 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 02/2021, que
estabelece o Regimento Interno do Gabinete do Procurador Geral de
Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA,
29ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça em Defesa do Meio Ambiente (CAOP Meio
Ambiente), atribuído pela Portaria PGJ nº 128/2021, a partir de
23/03/2021.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual nº 057/2004.

III – Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício da
função de Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça, com
atuação no Núcleo Judicial Penal (NJP) e atribuições previstas no art. 28
da Resolução PGJ nº 02/2021, sem prejuízo do exercício das suas
demais atribuições, a partir 23/03/2021 até ulterior deliberação.

IV – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Estadual nº 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 677/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução nº 156/2016, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que institui a Política de Segurança Institucional e o
Sistema Nacional de Segurança Institucional do Ministério Público;

PORTARIA POR-PGJ Nº 678/2021
Recife, 22 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a Resolução RES-PGJ nº 007/2018, de 01/05/2018,
que instituiu a Política de Segurança Institucional no âmbito do MPPE,
que criou o Comitê de Segurança Institucional (CSI), o SubComitê de
Políticas de Segurança Institucional (SubCPSI), o Subcomitê de
Segurança de pessoas (SubCSP);

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO, 27º Promotor de
Justiça de Cidadania da capital, de 3ª Entrância, para o exercício de
Presidente do Comitê de Segurança Institucional do Ministério Público
de Pernambuco – CSI/MPPE, até ulterior deliberação, sem prejuízo de
suas atuais atribuições.

II – Determinar ao Presidente que apresente, no prazo de 20 dias,
proposta de revisão do ato normativo - Resolução RES-PGJ nº
007/2018, de 01/05/2018, visando adequar-se à Resolução RES-PGJ nº
002/2021.

III – Dispensar, a pedido, o Bel. VALDIR BARBOSA JUNIOR, 14º
Procurador de Justiça, de 2ª Instância, do exercício da função de
Presidente do Comitê de Segurança Institucional do Ministério Público
de Pernambuco – CSI/MPPE, designado pela PORTARIA POR-PGJ N.º
1.372/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO, 3º Promotor de
Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Salgueiro, no período de 05/04/2021
a 24/04/2021, em razão das férias do Bel. Almir Oliveira de Amorim
Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 679/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição

PORTARIA POR-PGJ Nº 680/2021
Recife, 22 de março de 2021

automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, 3ª Promotora de
Justiça de Araripina, de 2ª Entrância, em exercício, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Exu, 1ª Entrância, no
período de 05/04/2021 a 04/05/2021, em razão das férias da Bela. Nara
Thamyres Brito Guimarães Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GUILHERME GOULART SOARES, Promotor de Justiça
de Trindade, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Ipubi, 1ª Entrância, no período de 05/04/2021 a
24/04/2021, em razão das férias do Bel. Marcelo Ribeiro Homem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 681/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS, Promotora de
Justiça de Terra Nova, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
cargos de Promotor de Justiça de Serrita e de Promotor de Justiça de
Verdejante, ambos de 1ª Entrância, no período de 05/04/2021 a
24/04/2021, em razão das férias da Bela. Andréa Griz de Araujo
Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 682/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº 360510/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de
01/03/2021 a 06/04/2021, em razão da licença médica e das férias do
Bel. Djalma Rodrigues Valadares.

II – Revogar a Portaria PGJ nº 501/2021, publicada no Diário Oficial de
01/03/2021.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 683/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Itapetim, de 1ª Entrância, no período
de 05/04/2021 a 24/04/2021, em razão das férias da Bela. Luciana
Carneiro Castelo Branco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 684/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 685/2021
Recife, 22 de março de 2021

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 2º Promotor
de Justiça de São José do Egito, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Tuparetama, de 1ª
Entrância, no período de 05/04/2021 a 24/04/2021, em razão das férias
da Bela. Luciana Carneiro Castelo Branco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT,
Promotora de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Palmares, de 2ª
Entrância, no período de 15/04/2021 a 04/05/2021, em razão das férias
da Bela. Regina Wanderley Leite de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 686/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS, Promotor
de Justiça de Maraial, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, no
período de 15/04/2021 a

PORTARIA POR-PGJ Nº 687/2021
Recife, 22 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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04/05/2021, em razão das férias da Bela. Regina Wanderley Leite de
Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º Promotor de Justiça
de Limoeiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências
de custódia do Polo 08, com sede em Limoeiro, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 01/04/2021 a 30/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 688/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a observância da lista dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA, Promotor
de Justiça de Paudalho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 08, com sede em Limoeiro, em
conjunto ou separadamente, no período de 05/04/2021 a 24/04/2021,
em razão das férias do Bel. Tiago Meira de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 689/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GABRIELA TAVARES ALMEIDA, Promotora de Justiça
de São José do Belmonte, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Custódia, de 1ª Entrância, no
período de 05/04/2021 a 24/04/2021, em razão das férias do Bel. Wítalo
Rodrigo de Lemos Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 690/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO a solicitação de cessão do servidor para exercer suas
funções no âmbito da Secretaria de Educação da Prefeitura da Cidade
do Recife, contida no Ofício Nº 110/2021 - GP, datado de 15 de março
de 2021 e protocolado no SEI sob o nº 19.20.0137.0003103/2021-42;

RESOLVE:

I – Colocar à disposição da PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE,
com ônus para esta Procuradoria e mediante ressarcimento, o servidor
ADEILDO JOSE DE BARROS FILHO, Técnico Ministerial – Área
Administrativa, matrícula nº 187.763-1, integrante do Quadro
Permanente de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público de
Pernambuco, até 31/12/2021.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 691/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-geral, Drª.
NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
FILHO, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA, Dr. CARLOS ALBERTO
PEREIRA VITÓRIO, Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, Dr. MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA, Dr. RICARDO
VAN DER LINDEN DE

AVISO Nº 56/2021-CSMP
Recife, 22 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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VASCONCELOS COELHO e a Presidenta da Associação do Ministério
Público - AMPPE, a realização da 11ª Sessão Ordinária no dia
24/03/2021, Quarta-Feira, às 13h30min, por videoconferência, tendo a
seguinte pauta:

Pauta da 11ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, por videoconferência, a ser realizada no dia 24/03/2021, às
13h30min.

I - Comunicações da Presidência;
II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE;
III - Aprovação de Ata;
IV – Apresentação de sistemas e pastas de rede.
V - Informações constantes da pauta, em anexo:

Petrucio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 352891/2021;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor LÚCIO JORGE
FERREIRA SANTOS, Técnico Ministerial - Informática, matrícula nº
188.651-7, lotado na Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da
Informação, por um prazo de 60 dias, contados a partir de 03/03/2021;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 03/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22  de março de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 199/2021
Recife, 22 de março de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário OficPORTARIA – POR – SUBADM -  200/2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação

PORTARIA Nº SUBADM 200/2021
Recife, 22 de março de 2021

do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em Limoeiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- P Nº 152/2021  de
04/03/2021 para:

ial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em Limoeiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- P Nº 152/2021  de
04/03/2021 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 10ª Circunscrição com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- P Nº 152/2021  de
04/03/2021 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

PORTARIA Nº SUBADM 201/2021
Recife, 22 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O Exmo Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos,
Dr. Valdir Barbosa Júnior, exarou os seguintes despachos:

Despacho dia 19.03.2021

Número protocolo: 333890/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 19/03/2021
Nome do Requerente: JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Acolho integralmente o Parecer do Núcleo de Gestão de
Pessoas e reconheço o direito do Requerente ao abono de permanência
retroativo a 18.02.2021, com fulcro no art. 2º, da emenda constitucional
nº 41/2003, no art. 40, § 19, da Constituição Federal e no art. 2º, da Lei
Complementar Estadual nº 56/2003, deferindo seu pedido e
determinando ao Departamento Ministerial de Pagamento de Pessoal –
DEMPAG, que inclua o referido abono em folha de pagamento.
Publique-se. Após, arquive-se.

Número protocolo: 335469/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 19/03/2021
Nome do Requerente: MANOEL HELENO RAMOS DE MENDONÇA
Despacho: Considerando o Parecer da AJM, autorizo a averbação na
ficha funcional do servidor do tempo de serviço de 08 (oito) meses e 17
(dezessete) dias,para fins de aposentadoria. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 352891/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/03/2021
Nome do Requerente: LÚCIO JORGE FERREIRA SANTOS
Despacho: Autorizo. Publique-se. Após, à CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 343749/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/03/2021
Nome do Requerente: ELAINE CAVALCANTE DOS SANTOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata, defiro o
pedido. À CMGP para as providências necessárias.

Recife, 19 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O Exmo Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos,
Dr. Valdir Barbosa Júnior, exarou os seguintes despachos:

Despacho dia 22.03.2021

Número protocolo: 287110/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/03/2021

DESPACHOS Nº Despacho dia 19 e 22/03/2021
Recife, 22 de março de 2021

Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Indefiro o pedido nos termos do parecer do Núcleo de
Gestão de Pessoas. Arquive-se.

Número protocolo: 227285/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 22/03/2021
Nome do Requerente: PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido nos termos do parecer do Núcleo de Gestão
de Pessoas. Ao DEMPAG
para que sejam realizados os cálculos. Após, à AMPEO para informar a
dotação orçamentária.

Número protocolo: 338009/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 22/03/2021
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE BARROS
Despacho: À CMGP para atualizar a minuta da portaria.

Recife, 22 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 528
Assunto: Ofício CGMP no 027/2021-SP - Ref. SI nº 03/2021
Data do Despacho: 22/03/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 529
Assunto: Ofício CGMP-SP nº 035/2021- SI nº 02/2021
Data do Despacho: 22/03/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 530
Assunto: Arquivamento do PGA nº 003/2021
Data do Despacho: 22/03/21
Interessado(a): ...
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: 13084845
Assunto: Vitaliciamento
Data do Despacho: 22/03/21
Interessado(a): Márcio Fernando Magalhães França
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

DESPACHOS Nº 056/2021
Recife, 22 de março de 2021

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
RESOLUÇÃO Nº 001/2021
Ref. Procedimento Administrativo nº 01972.000.118/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 001/2021, 002/2021
Recife, 22 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, com atuação na tutela do Patrimônio Público e Fundações
deste Município de Paulista, no uso de suas atribuições legais e
prerrogativas funcionais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 66 do Código Civil, bem como o
contido na RES-PGJ Nº 08/2010(DOE 10/07/2010);
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Administrativo nº 01972.000.118/2020;
CONSIDERANDO o Parecer Contábil nº 002/2021/CMATI-9ªCirc./MPPE
(reanálise da prestação de contas) e as justificativas apresentadas
através do Ofício OF. FPMF/PRES. Nº 007/2021;
RESOLVE:
"Tornar (sem efeito) a Resolução nº 003/2020(04.11.2020), para
APROVAR COM RESSALVAS, a Prestação de Contas apresentada
pelo Hospital Miguel Arraes(HMA), filial da Fundação Professor
Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, CNPJ nº 09.039.744/002-75,
referente ao exercício financeiro de 2017, em seus aspectos contábeis,
formais e técnicos.
Publique-se.
Informe-se.
Paulista/PE, 22 de março de 2021.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

RESOLUÇÃO Nº 002/2021
Ref. Procedimento Administrativo nº 01972.000.099/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, com atuação na tutela do Patrimônio Público e Fundações
deste Município de Paulista, no uso de suas atribuições legais e
prerrogativas funcionais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 66 do Código Civil, bem como o
contido na RES-PGJ Nº 08/2010(DOE 10/07/2010);
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Administrativo nº 01972.000.099/2020;
CONSIDERANDO o Parecer Contábil nº 003/2021/CMATI-9ªCirc./MPPE
(reanálise da prestação de contas) e as justificativas apresentadas
através do Ofício OF. FPMF/PRES. Nº 006/2021;
RESOLVE:
"Tronar (sem efeito) a Resolução nº 004/2020(11.11.2020), para
APROVAR COM RESSALVAS, a Prestação de Contas apresentada
pelo Hospital Miguel Arraes(HMA), filial da Fundação Professor
Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, CNPJ nº 09.039.744/002-75,
referente ao exercício financeiro de 2018, em seus aspectos contábeis,
formais e técnicos.
Publique-se.
Informe-se.

Paulista/PE, 22 de março de 2021.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº 01654.000.012/2021 — Notícia
de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01654.000.012/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

RECOMENDAÇÃO Nº Inquérito Civil 01654.000.012/2021
Recife, 20 de março de 2021

OBJETO: Descumprimento do Plano Nacional de Vacinação contra a
COVID-19.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que esta subscreve, com atribuição na Promoção
e Defesa do Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da
Constituição Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art.
196, caput, CF); e que compete aos Municípios prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população (art. 30, VII, CF);

CONSIDERANDO a necessidade de combater à Covid-19, doença em
situação de pandemia, decretada pela Organização Mundial de Saúde-
OMS, em 11 de março de 2020 e que motivou a decretação de
calamidade pública pela União (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março
de 2020)1 e pelo Estado de Pernambuco (Decreto nº 196 de 14 de
janeiro de 2021)2;

CONSIDERANDO que, em 06 de janeiro de 2021, foi publicada a
Medida Provisória nº 1026/20213, que dispõe sobre as medidas
excepcionais relativas à aquisição de vacinas, insumos, bens e outros
serviços destinados à vacinação contra a Covid-19 e sobre o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid19;

CONSIDERANDO que os artigos 14 e 154 da Medida Provisória nº
1026/2021 estabelecem deveres de transparência na execução do
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
de observância obrigatória por todos os entes da Federação;

CONSIDERANDO ainda que o art. 13 da Medida Provisória nº
1026/2021 dispõe que a aplicação das vacinas contra a Covid-19 deverá
observar o previsto no Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, ou naquele que vier a substituí-lo;

CONSIDERANDO que o referido Plano Nacional é destinado aos
responsáveis pela gestão da operacionalização e monitoramento da
vacinação contra a Covid-19 nas instâncias federal, estadual e
municipal, tendo por objetivo instrumentalizá-los na execução da
vacinação;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra Covid-19, com vistas à eficiência da imunização e
garantia da saúde pública, estabeleceu grupos de cidadãos que deverão
receber com prioridade a vacina; CONSIDERANDO que o anexo I do
informe técnico do Ministério da Saúde5, publicado em 19 de janeiro de
2021, acerca do Plano Nacional de Vacinação, descreveu os grupos
prioritários, incluindo, entre os grupos, os profissionais da saúde, as
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pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e as pessoas com
deficiências institucionalizadas, bem como fez recomendações quanto à
exigência de prova de pertencimento do cidadão a grupo prioritário;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
Covid-19 deve seguir a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais6 cabíveis;

CONSIDERANDO que em consonância ao Plano Nacional, o Governo
do Estado de Pernambuco publicou em 19 de janeiro de 2021, o Plano
Estadual de Operacionalização para Vacinação contra a Covid-19;

CONSIDERANDO que o artigo 37, 4º, da CF, estabelece: "os atos de
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível.";

CONSIDERANDO, em regulamentação ao dispositivo constitucional,
que a Lei n. 8.429, de 02 de julho de 1992, definiu os atos
caracterizadores de improbidade administrativa, especificando-os em
três categorias diversas, de acordo com os níveis gradativos de
gravidade da conduta e de ofensa ao patrimônio público: atos que
importam enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário e
atos que atentam contra os princípios da Administração Pública;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 11, da LIA, "constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
(...)";

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que para o STF “a gravidade da emergência causada
pela pandemia do coronavírus (Covid-19) exige das autoridades
brasileiras, em todos os níveis de governo, a efetivação concreta da
proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas possíveis
e tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção das atividades
do Sistema Único de Saúde” (ADI 6343 MC-Ref, Relator(a): MARCO
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, julgado em 06/05 /2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-273
DIVULG 16-11-2020 PUBLIC 17-11-2020);

CONSIDERANDO, ainda, que para o STF “a emergência internacional,
reconhecida pela Organização Mundial da Saúde, não implica nem
muito menos autoriza a outorga de discricionariedade sem controle ou
sem contrapesos típicos do Estado Democrático de Direito” e que “as
regras constitucionais não servem apenas para proteger a liberdade
individual, mas também o exercício da racionalidade coletiva, isto é, da
capacidade de coordenar as ações de forma eficiente” (ADI 6341 MC-
Ref, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON
FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-271 DIVULG 12-11-2020 PUBLIC 13-11-2020);

CONSIDERANDO que o descumprimento de plano nacional de
vacinação já ensejou a responsabilização de Prefeito por ato de
improbidade administrativa que afronta os princípios da administração
pública, conforme julgado TRF4, AC 5026144-

02.2014.4.04.7108, TERCEIRA TURMA, Relator FRIEDMANN
ANDERSON WENDPAP)7

CONSIDERANDO, assim, que o descumprimento das disposições
contidas na Medida Provisória nº 1026/2021 e nos Planos Nacional e
Estadual de Operacionalização da Vacinação contra Covid-19,
especialmente no que diz respeito ao dever de transparência e ao
respeito a ordem de vacinação de grupos prioritários, poderá ensejar a
responsabilização dos agentes públicos, notadamente do Chefe do
Poder Executivo Municipal, por ofensa aos princípios da administração
pública (art. 11 da Lei n 8.429/92);

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL para promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

I - A remessa de cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

II - A expedição de Recomendação à Prefeita de Cortês e Secretário(a)
de Saúde para o cumprimento do Plano Nacional de Vacinação contra a
COVID-19, sob pena de incorrer em ato de Improbidade Administrativa;

III - A expedição de ofício à Câmara de Cortês informando acerca da
instauração do presente Inquérito Civil para apuração dos fatos
noticiados, bem como acerca da expedição de recomendação para o
cumprimento do Plano Nacional de Vacinação contra a COVID-19.
Outrossim, para que informem, acaso possuam, os dados da pessoa
que aparece na fotografia constante do ofício, ao menos nome ou como
é conhecido na cidade.

IV - Após, voltem conclusos para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 20 de março de 2021.

Renata de Lima Landim Promotora de Justiça em exercício cumulativo

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Cortês

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 30ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.201/2020 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

Inquérito Civil 02014.000.201/2020 Representante: Ministério Público do
Estado de Pernambuco ex officio. Investigados: Instituições de Longa
Permanência para Idosos da Cidade do Recife.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
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Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO que a saúde é direito social amparado pela
Constituição da República, que, em seu artigo 6º dispõe que “São
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição ”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, a ser garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco
de doença e de outros agravos e acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde. Dispões, no art. 2º, §1º, que o dever do Estado
de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação.

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), a seguir: “A política nacional do
idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a sociedade e o
estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da
cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e

convivência social.”

CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e Não-Governamentais. São definidas como
Instituições de caráter residencial, destinada a domicilio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.

CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.
CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.);

CONSIDERANDO o atual contexto de crise global causado pela COVID-
19 (Coronavírus), tendo, em 30 de janeiro de 2020, a Organização
Mundial da Saúde (OMS) declarado Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII) em razão da disseminação do vírus;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde igualmente declarou
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19),
por meio da Portaria MS n° 188, publicada em 03 de fevereiro de 2020,
nos termos do Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que foi editada a Lei nº 13.979,em 06 de fevereiro de
2020, com vigência restrita ao período de decretação de estado de
emergência de saúde pública de importância internacional pela OMS,
prevendo uma série de mecanismos de atuação para as autoridades em
vigilância da saúde, tais como isolamentos, quarentenas, requisições de
bens e serviços, hipóteses de dispensa de licitações, entre outras;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 356, em 11 de março de
2020 a publicação da Portaria nº 356, em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Diretor-Geral da Organização Mundial da
Saúde (OMS) anunciou, no dia 11 de março, que a COVID-19, doença
causada pelo novo Coronavírus, é agora caracterizada como uma
pandemia;

CONSIDERANDO que a covid-19 dispersou-se rapidamente pelo mundo
e até o dia 02 de fevereiro de 2021, foram confirmados no Brasil mais de
8,16 milhões de casos da covid-19 e mais de 226 mil óbitos;

CONSIDERANDO que para atingir o objetivo de mitigação dos impactos
da pandemia, diversos países e empresas farmacêuticas estão
empreendendo esforços na produção de uma vacina segura e eficaz
contra a covid-19;

CONSIDERANDO que o planejamento da vacinação nacional é
orientado em conformidade com o registro e licenciamento de vacinas,
que, no Brasil, é de atribuição da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa), conforme Lei nº 6.360/1976 e
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regulamentos técnicos como RDC nº 55/2010, RDC 348/2020 e RDC nº
415/2020. Mencione-se ainda a RDC nº 444, de 10 de dezembro de
2020, que estabelece a autorização temporária de uso emergencial, em
caráter experimental, de vacinas COVID19 para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância nacional, decorrente do
surto do novo coronavírus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO que Diretoria Colegiada da Anvisa (Dicol) aprovou, no
dia 17 de janeiro de 2021, por unanimidade, a autorização temporária de
uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica
Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina Covishield,
produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em parceria com a
AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a covid-19 no Brasil;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a covid-19 das instâncias federal, estadual, regional e municipal.
Elaborado pelo Ministério da Saúde, por meio do Programa Nacional de
Imunizações, este documento tem por objetivo orientar as instâncias
gestoras na operacionalização da vacinação contra a covid-19;

CONSIDERANDO que, no Plano Nacional de Vacinação, foram
elencadas as seguintes populações como grupos prioritários para
vacinação: trabalhadores da área da saúde (incluindo profissionais da
saúde, profissionais de apoio, cuidadores de idosos, entre outros),
pessoas de 60 anos ou mais institucionalizadas, população idosa (60
anos ou mais), indígenas aldeados em terras demarcadas, comunidades
tradicionais ribeirinhas e quilombolas, população em situação de rua,
morbidades (Diabetes mellitus; hipertensão arterial grave de difícil
controle ou com lesão de órgão alvo); doença pulmonar obstrutiva
crônica; doença renal; doenças cardiovasculares e cerebrovasculares;
indivíduos transplantados de órgão sólido; anemia falciforme; câncer;
obesidade grau III; trabalhadores da educação; pessoas com deficiência
permanente severa; membros das forças de segurança e salvamento;
funcionários do sistema de privação de liberdade; trabalhadores do
transporte coletivo; transportadores rodoviários de carga; população
privada de liberdade;

CONSIDERANDO que a seleção das populações com prioridade na
imunização foi baseada em princípios da Organização Mundial da
Saúde (OMS) e feita em acordo com entidades como o Conselho
Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (Conasems);

CONSIDERANDO que os gestores de saúde devem seguir a ordem
estipulada pelo Plano de Vacinação, de acordo com as orientações do
Programa Nacional de Imunizações (PNI), observada a lógica tripartite
do Sistema Único de Saúde (SUS), em que estados e municípios têm
autonomia para montar seu próprio esquema vacinal e dar assim vazão
à demanda, de acordo com as características de sua população,
demandas específicas de cada região e doses disponibilizadas;

CONSIDERANDO que o número de doses disponíveis do Brasil ainda é
insuficiente para a imunização de todas as pessoas integrantes de
grupos prioritários, fazendo-se necessário que os gestores adotem
estratégias para a vacinação do público mais vulnerável à covid-19;

CONSIDERANDO que, na aplicação de vacinas em contexto de

escassez, faz-se necessário seguir parâmetros objetivos, racionais e
impessoais, assegurando-se que as pessoas priorizadas na campanha
de vacinação sejam aquelas mais vulneráveis à contaminação, em
consonância com o planejamento nacional e com as diretrizes técnicas
da Organização Mundial da Saúde; "O Tribunal, por maioria, julgou
parcialmente procedente a ação direta, para conferir interpretação
conforme à Constituição ao art. 3o , III, d, da Lei no 13.979/2020, nos
termos do voto do Relator e da seguinte tese de julgamento:”(I ) A
vacinação compulsória não significa vacinação forçada, porquanto
facultada sempre a recusa do usuário, podendo, contudo, ser
implementada por meio de medidas indiretas, as quais compreendem,
dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à
frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela
decorrentes, e (i ) tenham como base evidências científicas e análises
estratégicas pertinentes, (ii ) venham acompanhadas de ampla
informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos
imunizantes, (iii ) respeitem a dignidade humana e os direitos
fundamentais das pessoas, (iv) atendam aos critérios de razoabilidade e
proporcionalidade e (v ) sejam as vacinas distribuídas universal e
gratuitamente; e (II ) tais medidas, com as limitações acima expostas,
podem ser implementadas tanto pela União como pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de
competência. (Ação Direta de Inconstitucionalidade 6586/DF, relator
min. Ricardo Lewandowski, Plenário, 17.12.2020)”; (destacado)

CONSIDERANDO que, conforme ADI 6586/DF, supracitada, o marco da
vacinação obrigatório no Brasil é a Lei n. 6259/1975, a qual dispõe sobre
a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o
Programa Nacional de Imunizações, estabelecendo normas relativas à
notificação compulsória de doenças, entre outras providências,
retirando-se do referido julgado o seguinte trecho: “(...) regulamentada
pelo Decreto 78.231/1976, diplomas normativos que detalharam a forma
como o Programa Nacional de Imunizações seria implementado no País.
Dentre outras disposições, o Regulamento estabeleceu que é “dever de
todo o cidadão submeter-se e os menores dos quais tenha a guarda ou
responsabilidade, à vacinação obrigatória”, ficando dela dispensadas
apenas as pessoas que apresentassem atestado médico de
contraindicação explícita (art. 29 e parágrafo único). Em complemento, o
Ministério da Saúde, por intermédio da Portaria 597/2004, que instituiu
os calendários de vacinação em todo o território nacional, definiu como
se daria, na prática, a compulsoriedade das imunizações neles
previstas. Confira-se: Art. 4º O cumprimento da obrigatoriedade das
vacinações será comprovado por meio de atestado de vacinação a ser
emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em exercício
de atividades privadas, devidamente credenciadas pela autoridade de
saúde competente [...] Art. 5º Deverá ser concedido prazo de 60
(sessenta) dias para apresentação do atestado de vacinação, nos casos
em que ocorrer a inexistência deste ou quando forem apresentados de
forma desatualizada. § 1º Para efeito de pagamento de salário-família
será exigida do segurado a apresentação dos atestados de vacinação
obrigatórias estabelecidas nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 2o Para
efeito de matrícula em creches, pré-escola, ensino fundamental, ensino
médio e universidade o comprovante de vacinação deverá ser
obrigatório, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária
estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 3º Para efeito de
Alistamento Militar será obrigatória apresentação de comprovante de
vacinação atualizado. § 4º Para efeito de recebimento de benefícios
sociais concedidos pelo Governo, deverá ser apresentado comprovante
de vacinação, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária
estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 5º Para efeito de
contratação trabalhista, as instituições públicas e privadas deverão exigir
a apresentação do comprovante de vacinação, atualizado de acordo
com o calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta
Portaria”. (destacado)”
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CONSIDERANDO que, conforme Portaria n. 597/2004, do Ministério da
Saúde, é exigível a comprovação de vacinação para efeito da
contratação trabalhista: “(...) Art. 4º O cumprimento da obrigatoriedade
das vacinações será comprovado por meio de atestado de vacinação a
ser emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em
exercício de atividades privadas, devidamente credenciadas para tal fim
pela autoridade de saúde competente, conforme disposto no art. 5º da
Lei 6.529/75. (...) § 5º Para efeito de contratação trabalhista, as
instituições públicas e privadas deverão exigir a apresentação do
comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o calendário e
faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. (...)”

CONSIDERANDO que, visando medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019, em 6 de fevereiro de 2020
foi sancionada a Lei no 13.979/2020, que prevê: “(...) Art. 3º-J Durante a
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes
adotarão, imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de
todos os profissionais considerados essenciais ao controle de doenças e
à manutenção da ordem pública. (Incluído pela Lei no 14.023, de 2020).
§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados
profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da
ordem pública: (Incluído pela Lei no 14.023, de 2020). (...) XVII –
cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas
ou de pessoas com doenças raras; (Incluído pela Lei no 14.023, de
2020) (Destacado)”

CONSIDERANDO a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de
março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos da Cidade do Recife/PE intensificarem a
adoção de medidas profiláticas destinadas à preservação da
incolumidade física dos idosos residentes nas Casas de Acolhimento,
diante dos impactos causados pelo avanço global do Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;

RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR às Instituições de Longa Permanência para Idosos do
Recife /PE que, em consonância com a legislação vigente que trata do
tema, adotem as seguintes providências:

1. Promovam, de forma autônoma e/ou com a auxílio de terceiros
(pessoas ou órgãos públicos e privados), a ampla conscientização dos
idosos, familiares e funcionários sobre a importância da vacina, assim
como da necessidade de aderir ao plano de vacinação, levando-se em
consideração que a imunização é um processo coletivo, e não individual;

2. Informem, por escrito, ao Ministério Público, os casos de recusa de
recebimento da vacina, sejam de pessoas idosas residentes ou
funcionários da ILPI;

3. Mantenham em isolamento as pessoas idosas que deixarem de
receber vacina por recusa própria ou de seus familiares, (à exceção dos
que não receberam a vacina por orientação médica, situação
devidamente comprovada por laudo médico), caso não façam  a opção
pela rescisão do contrato;

4. Advirtam, formalmente e por escrito, o funcionário que se recusar a
receber a vacina, uma vez que a recusa é

incompatível com o exercício da profissão, alertando que, se mantida a
decisão de não receber a vacina, estará sujeito à dispensa com justa
causa;

5. Solicitem a apresentação do teste de COVID (IGG/IGM) negativo, de
até 72 (setenta e duas) horas anteriores, no ato de admissão de
pessoas idosas na ILPI, assim como dos funcionários a serem admitidos
para prestação de serviços na instituição, na qualidade de empregados
ou mediante prestação de trabalho eventual, voluntário ou temporário;

6. Mantenham os idosos admitidos na ILPI em quarentena, durante o
período de 7 (sete) dias, com os pertences devidamente sanitizados;

7. Procedam ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município do Recife e da Vigilância Sanitária
do Recife/PE, bem como no tocante às precauções contra o
coronavírus, Covid-19, informando e garantindo prontamente a
execução de providências que venham a ser determinadas;

8. Suspender pontualmente a realização de visitação na Instituição de
Longa Permanência, durante o período estabelecido no Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021 e, na imprescindível
constatação, pelo profissional de saúde, de visitante que eventualmente
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19, registre-se no
livro de ocorrência, com a ressalva de visitação excepcional e por estrita
necessidade, para fins de preservação da incolumidade física ou mental
dos idosos residentes.

Oficiem-se às Instituições de Longa Permanência para Idosos da Cidade
do Recife, enviando-lhes cópia da presente Recomendação, para o
devido conhecimento, cientificando este órgão ministerial, no prazo de
20 (vinte) dias, quanto às medidas adotadas;

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária
do Município do Recife/PE, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa ( COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa de Pernambuco(CEDIPIPE), para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da
Cidadania. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique
nos autos e voltemme conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 19 de março de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça 30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TERRA NOVA Procedimento nº 01720.000.007/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO                  O MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, por meio da Promotoria de Justiça de Terra Nova, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição
da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e
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27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 – Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; CONSIDERANDO que
incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição Federal, entre os quais o direito à saúde, previsto no artigo
196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o bem maior a ser
protegido pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor
público, sobretudo em época de pandemia; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus, ou seja, momento em que uma
doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto no 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco, a Portaria POR PGJ nº 558/2020 (alterada pela
Portaria POR PGJ nº 541/2021), de 12 de março de 2020, instituiu o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-
CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça,
do qual fazem parte todos os Centros de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça, bem como a Assessoria Técnica em Matéria
Constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, da
aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas eficientes no combate aos riscos da
pandemia e a contenção da sua propagação, mediante a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria Geral
de Justiça; CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo
Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-
Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para conter a
disseminação da pandemia; CONSIDERANDO que os dados
epidemiológicos comprovam o recrudescimento do número de casos e
mortes de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que se mostra necessário garantir que as medidas restritivas até então
adotadas sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de
saúde, tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com
pacientes graves; CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a
transmissão comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação
das variantes africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes
demonstram evidência de alto poder de contágio e letalidade;
CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos já dispõem de
planos de contingência para enfrentar a COVID-19, sendo orientados
pelo CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde) a
também instituírem gabinetes de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades[1]”; CONSIDERANDO que a instalação dos
gabinetes de crise se afigura providência de extrema importância,
especialmente no atual momento da pandemia, visto a necessidade de
melhor gerenciamento das demandas e necessidades dos recursos
disponíveis, em razão do iminente colapso dos sistemas de saúde, bem
como sua integração com os Centros de Operações de Emergência
Estadual (COE), já existentes e em funcionamento em todas as
unidades da federação; CONSIDERANDO que o momento requer a
união e todos os entes federativos  quanto à necessidade de ampliação
da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente com a
implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do exponencial
crescimento do número de casos graves, devendo ser utilizados todos
os serviços de saúde disponíveis no

território, tanto de baixa, média, como de alta complexidade;
CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
med idas  não  fa rmaco lóg icas  a té  en tão  imp lementadas ;
CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle; CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-
se: a) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
em todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco; b) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
as atividades econômicas, sociais e religiosas no estado; c) A restrição
do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e horários
especificados; e e) A proibição da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e similares, bem como a realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.
CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa); CONSIDERANDO que a ocorrência
do Estado de Calamidade Pública exige dos gestores a adoção de uma
série de medidas orçamentárias e financeiras excepcionais no âmbito da
Administração Pública, de modo a otimizar o gasto público, bem como
conferir caráter prioritário e célere às ações de enfrentamento à Covid-
19; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a
realização de diversas despesas não essenciais por partes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro
de 2021 (art. 8º); CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao
combate da pandemia devem se justificar a partir dos princípios
constitucionais da necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e
que, neste sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal
Federal acerca de gastos supérfluos em tempos de pandemia,
materializada em voto do Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF
669/DF3: “O uso de recursos públicos para tais fins, claramente
desassociados do interesse público consistente em salvar vidas,
proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de
saúde, traduz uma aplicação de recursos públicos que não observa os
princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, além de deixar
de alocar valores escassos para a medida que é a mais emergencial:
salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)”; CONSIDERANDO que o
princípio da reserva do possível em harmonia com o do mínimo
existencial exige do gestor público, em situação de escassez de
recursos e diante do quadro de emergência, a priorização de gastos
para o enfrentamento da situação emergencial e em especial das
pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento  da  p recar i zação  de  sua  cober tu ra  soc ia l ;
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal; CONSIDERANDO que o agente público, de
qualquer nível ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92), deve respeitar e
fazer respeitar os princípios da administração pública, sob pena de
sofrer as sanções da referida lei; CONSIDERANDO que constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
Administração Pública qualquer ação ou omissão
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que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº
8429/92; CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas
sanitárias federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente
as medidas de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos
agentes públicos, por ofensa aos princípios da administração pública
(art. 11 da Lei n 8.429/92); CONSIDERANDO que a configuração da
infração das medidas sanitárias podem ser cumuladas com diversos
tipos penais descritos e previstos na legislação pátria, a depender do
contexto fático e ante a diversidade de bens jurídicos a serem
protegidos; CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais
variadas hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem
ciência de que está infringindo determinação do Poder Público destinada
a impedir a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem
como, apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas em decretos
concorre para as práticas dos dispositivos penais acima mencionados;
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19. RESOLVE: RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA NOVA, por meio da Exma. Sra. Prefeita ALINE CLEANNE
FILGUEIRA FREIRE DE CARVALHO que: a) Instale, caso ainda não
tenha instalado, gabinete de crise para o enfrentamento da pandemia da
COVID-19, nos termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da
Pandemia na Rede de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de
forma que possa centralizar e maximizar as decisões estratégicas e
emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer; b) Intensifique a
fiscalização visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários, notadamente daqueles referentes aos temas abaixo: 1.
Instalação e/ou requalificação de unidades de saúde de baixa, média e
alta complexidade, de âmbito local ou regional, correspondentes ao
porte populacional do município, tais como leitos de retaguarda,
enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção social, hospitais
de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs, ampliando a
capacidade de atendimento hospitalar e garantindo a suspensão
criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua rede de
serviços próprios ou contratados pelo SUS, dentre outras providências;
2. Obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no município de Terra
Nova e distritos; 3. Cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
as atividades econômicas, sociais e religiosas no estado; 4.
Cumprimento das restrições do exercício de atividades econômicas e
sociais impostas pelo Decreto Executivo nº 50.433, de 15 de março de
2021; 5. Proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante. c)
Destine parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-19
em ações de educação em saúde, visando coibir as aglomerações de
pessoas e o descumprimento das normas sanitár ias e de
biossegurança, adotando inclusive: 1. A divulgação nas mídias
(facebook, instagram, rádios, tvs, etc.) sobre a necessidade de
cumprimento das normas sanitárias restritivas, visto a gravidade do
momento pandêmico; 2. A realização de rondas educativas com a
emissão de avisos sonoros emitidos por dispositivos instalados nas
viaturas da polícia civil e/ou militar, guarda municipal, vigilância sanitária
ou através de qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos
locais onde estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais
frequentes; d) Autue os proprietários dos

estabelecimentos que infrinjam as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021, adotando as providências
administrativas cabíveis e encaminhando cópia dos autos de infração a
esta Promotoria de Justiça. Por fim, ao apoio administrativo desta
Promotoria de Justiça para a adoção das seguintes providências iniciais:
a) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público; b) aos Centros de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde e Criminais; c) à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para a devida publicação no Diário Eletrônico do
MPPE; d) Encaminhamento da presente Recomendação ao destinatário
para ciência e providências; Terra Nova, 19 de março de 2021. Adna
Leonor Deo Vasconcelos, Responsável - Cargo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TERRA NOVA Procedimento nº 01720.000.007/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Terra Nova, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93
– Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; CONSIDERANDO que
incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição Federal, entre os quais o direito à saúde, previsto no artigo
196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o bem maior a ser
protegido pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor
público, sobretudo em época de pandemia; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus, ou seja, momento em que uma
doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021, que regulamenta, no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco, a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de
março de 2020, institui o Gabinete de Acompanhamento da Pandemia
do novo coronavírus (SARS-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à
Procuradoria-Geral de Justiça, do qual fazem parte todos os centros de
apoio operacional às Promotorias de Justiça, bem como a assessoria
técnica em matéria constitucional, com vista a assegurar a atuação dos
membros do Ministério Público de Pernambuco através de ação
coordenada, através da aproximação com as autoridades sanitárias
locais, permitindo a identificação de eventuais vulnerabilidades dos
sistemas estaduais e municipais, para respostas eficientes no combate
aos riscos da pandemia e a contenção da sua propagação, para a
adoção de eventuais medidas que se fizerem necessárias pela
Procuradoria Geral de Justiça; CONSIDERANDO que durante esse
período a Procuradoria-Geral de Justiça expediu várias recomendações,
seja para membros do Ministério Público de Pernambuco, seja para as
autoridades envolvidas, em especial o Governo do Estado de
Pernambuco e as Prefeituras Municipais, bem como à população em
geral; CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual,
pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de
Vigilância em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da
pandemia; CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de
março de 2021, do Governador do Estado de Pernambuco, o qual
estabelece, em todo território do Estado de Pernambuco, a vedação até
17 de março de 2021, da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou privados, para fins de
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reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares (art. 8º), e,
até ulterior deliberação, de shows, festas, eventos sociais de qualquer
tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA
NOVA Procedimento nº 01720.000.007/2020 — Procedimento
administrativo de acompanhamento de políticas públicas Documento
assinado digitalmente por Adna Leonor Deo Vasconcelos em
19/03/2021 16h45min. Rua João Ribeiro Da Silva, S/n, Bairro Centro,
CEP 56190000, Terra Nova, Pernambuco Tel. — E-mail ambientes
fechados ou abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais,
hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e barracas de praia,
independentemente do número de par t ic ipantes (ar t .  9º) ;
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19 e, em seu art. 6º, com a vedação de “realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem a comercialização
de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praias, independentemente do número de participantes”, no
período de 18 a 28 de março de 2021. CONSIDERANDO que mesmo
diante de todas as medidas restritivas até então estabelecidas, devem
ser coibidas as ações daqueles que insistirem no descumprimento das
regras sanitárias, conforme amplamente divulgado nas mídias;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer e eventos clandestinos, em detrimento das determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para tratar a doença causada pelo novo
coronavírus; CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos
comprovam o recrudescimento do número de casos e mortes de
pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o aumento da
ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas até então adotadas sejam
capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em
razão do iminente esgotamento dos leitos com pacientes graves;
CONSIDERANDO que o art. 268, do Código Penal, define como
infração de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa”, com pena de detenção de um mês a um ano e multa,
aplicando-se aos organizadores e responsáveis pela promoção de
even tos  soc ia i s  c l andes t i nos ,  de  qua lque r  na tu reza  e
independentemente do número de participantes, bem como ao público
presente, que voluntariamente adere ao descumprimento das regras de
isolamento social previstas nos decretos estaduais e potencializam os
riscos de disseminação em larga escala do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que, a depender da avaliação do caso concreto, pode
ser tipificado o crime de associação criminosa, previsto no art. 288,
caput, do Código Penal, com vistas ao enquadramento dos
organizadores e realizadores dessas festas clandestinas, pois elas
demandam, em maior ou menor medida, atuação coordenada e logística
desde a sua fase de planejamento, envolvendo um número considerável
de pessoas, com distribuição de tarefas relacionadas à divulgação nas
redes sociais, ao aluguel ou cessão de imóveis, à contratação de
atrações musicais, à montagem de palcos, à cobrança de ingressos e à
venda de alimentos e bebidas, dentre inúmeras outras tarefas também
na fase de execução; CONSIDERANDO que a recusa ou
desatendimento injustificado às ordens das autoridades policiais e
sanitárias ou de quaisquer agentes públicos competentes para fiscalizar
e coibir as festas clandestinas e dispersar tais aglomerações ilegais,
configura o crime de

desobediência, previsto no art. 330, caput, do Código Penal, punido com
detenção, de quinze dias a seis meses, e multa; CONSIDERANDO que
o indivíduo presente numa festa clandestina, ciente de sua
contaminação pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), pode ser
responsabilizado criminalmente por ato capaz de produzir o contágio,
caso tenha a intenção de transmitir a moléstia grave – COVID-19 (dolo
direto e específico), independente do efetivo contágio das potenciais
vítimas, em face da natureza formal do delito de “perigo de contágio de
moléstia grave”, expresso no art. 131, caput, do Código Penal, assim
enunciado: Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de
que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio: Pena –
reclusão, de um a quatro anos, e multa; CONSIDERANDO ainda a
possibilidade de tipificação subsidiária do crime de “perigo para a vida
ou saúde de outrem”, previsto no art. 132, caput, do Código Penal, com
pena detenção, de três meses a um ano, nos casos em que o indivíduo,
sabendo de seu contágio, participa da festa clandestina, expondo as
pessoas aglomeradas a perigo direto e iminente de contágio ou
assumindo o risco de produzir o resultado (perigo concreto e dolo
genérico ou eventual), se o fato não constitui crime mais grave;
RESOLVE: 1. RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
NOVA, por meio da Exma. Sra. Prefeita ALINE CLEANNE FILGUEIRA
FREIRE DE CARVALHO  que: a)  adote as providências necessárias
para, no âmbito de suas atribuições, fazerem cumprir as normas
sanitárias federal, estadual e municipal, e reprimir as suas violações,
notadamente às medidas já impostas pelo Estado de Pernambuco,
proibitivas da realização de shows, festas e eventos sociais de qualquer
tipo, com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados
ou abertos, públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis,
bares,  restaurantes,  fa ixa de are ia e barracas de pra ia,
independentemente do número de participantes (arts. 8º e 9º do Decreto
nº 50.346, de 1º de março de 2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de
15 de março de 2021); b) que advirta aos organizadores de eventos e à
população em geral que sua conduta pode se enquadrar nos crimes de
infração de medida sanitária preventiva (art. 268, do Código Penal);
associação criminosa (art. 288, caput, do Código Penal); desobediência
(art. 330, caput, do Código Penal); perigo de contágio de moléstia grave
(art. 131, caput, do Código Penal); e perigo para a vida ou saúde de
outrem (art. 132, caput, do Código Penal); sem prejuízo de outros delitos
a serem avaliados no caso concreto. 2. RECOMENDAR à DELEGACIA
DA POLÍCIA CIVIL DE TERRA NOVA, por meio da Sra. ELIANA
MACÊDO  que: a) avalie, em cada caso concreto, a presença dos
elementos do tipo penal do art. 288, caput, do Código Penal, em face
dos organizadores e realizadores das festas clandestinas, determinando
um levantamento dos termos circunstanciados de ocorrência já lavrados
e de outros procedimentos já instaurados pela Polícia Civil e pelas
autoridades sanitárias, de forma a identificar as identidades de
organizadores e promotores de festas clandestinas que tenham
praticado o crime do art. 268, do Código Penal, de forma reiterada; b)
que fiscalize o cumprimento dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de 1º
de março de 2021, e art. 6º, Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março de
2021, e, nesse sentido, prestem o devido apoio às autoridades
sanitárias estaduais e municipais, organizando-se logisticamente para
autuação de todos os infratores (organizadores e público presente) e
procedendo com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante
delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD); 3. RECOMENDAR ao 8º
BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR, que: a) que fiscalize o cumprimento
dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021, e art. 6º,
Decreto nº 50.433/2021, de 15 de março de 2021, e, nesse sentido,
prestem o devido apoio às autoridades sanitárias estaduais e
municipais, organizando-se logisticamente para autuação de todos os
infratores (organizadores e público presente) e procedendo com a
lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o
caso (TCO e/ou APFD); Por fim, ao apoio administrativo desta
Promotoria de Justiça para a adoção das seguintes providências iniciais:
a) Encaminhe-se cópia da
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presente recomendação ao Conselho Superior do Ministério Público; b)
aos Centros de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde
e Criminais; c) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE; d) Encaminhamento da
presente Recomendação aos destinatários para ciência e providências.
Terra Nova, 19 de março de 2021. Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Responsável - Cargo.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;

CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações, ora
direcionadas aos membros do Ministério Público de Pernambuco, ora
direcionadas às autoridades envolvidas, em especial ao Governo do
Estado de Pernambuco e às Prefeituras Municipais, bem como à
população em geral, destacando no ano de 2020 as seguintes:

1.Recomendação PGJ nº 03/20201 - Recomenda aos membros cobrar
dos municípios a elaboração de Planos de Contingência para enfrentar o
surto de Coronavírus;
2.Recomendação PGJ n.º 09/20202 - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
3.Recomendação PGJ n.º 14/20203 - Indica medidas e providências que
devem ser tomadas para o acompanhamento e fiscalização de carreatas
municipais, em observação ao Decreto n.º 48.837;
4.Recomendação PGJ n.º 18/20204 - Dispõe sobre estruturação da rede
municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos de
retaguarda (Covid-19);

5.Recomendação PGJ n.º 24/20205 - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
6 .Recomendação PGJ n . º  26 /20206 -  In tens i f i cação  no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo de
Pernambuco relativas ao isolamento social;
7.Recomendação PGJ n.º 31/20207 - Dispõe sobre o uso
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obrigatório de máscaras;
8.Recomendação PGJ n.º 37/20208 - Refere-se à necessidade de
cumprimento das normas sanitárias em eventos corporativos.

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes evidenciam alto
poder de contágio e letalidade;

CONSIDERANDO que inobstante o Município de Floresta já dispor de
plano de contingência para enfrentar a COVID-19, também há a
orientação do CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde)
para que institua seu gabinete de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades9”;

CONSIDERANDO que a instalação do gabinete de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;

CONSIDERANDO que o momento requer a união de todos os entes
federativos (união, estados e municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde
5https://drive.google.com/file/d/1Kvl6CjBhxDTmDmTXDdv0XPh9vdKcA2
76/view
6https://drive.google.com/file/d/13RrrTammSPAhfH7pienttf_lZNe-
lK5U/view
7https://drive.google.com/file/d/1if4SgSbccXH0xy50d1G74xUKcvI6vUBH
/view
8https: / /dr ive.google.com/f i le/d/1kqzsspK1XUD81Qw5Ki4u5-
LWcEBcxGqS/view
9http://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2020/08/Instrumento-
Orientador-Conass-Conasems-2-ed-com- anexos.pdf (pag. 100)

pernambucana, notadamente com a implantação de novos leitos de UTI,
em decorrência do exponencial crescimento do número de casos
graves, devendo ser utilizados todos os serviços de saúde disponíveis
no território, tanto de baixa, média, como de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;

CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles
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repristinados por mais de uma vez, denotando não só o descumprimento
pelos segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização
pelos órgãos de controle;

CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se:

1)A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco;
2)O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado;
3)A restrição do exercício de atividades econômicas e sociais em dias e
horários especificados;
4)A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante.

CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 proibiu a realização
de diversas despesas não essenciais por parte da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2021 (art.
8º);

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF 669/DF3:”O uso de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;

CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 07/2021, que

recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado (quarentena);

CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº 50.433, de
15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias ainda mais
restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o enfrentamento da
COVID-19.

RESOLVE:

I– RECOMENDAR à Exma. Sra. Prefeita e à Exma. Sra. Secretária de
Saúde do Município de Floresta, que fiscalizem, exercendo os poderes
de polícia que lhes são inerentes, o efetivo cumprimento das normas
sanitárias federal, estadual e municipal, em especial o Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021, de abrangência em todo
o Estado de Pernambuco, devendo ser observado o seguinte:

a)Instalar, caso ainda não tenham instalado, o gabinete de crise para o
enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de Floresta, nos
termos do Guia Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede
de Atenção à Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que essa
instância possa centralizar e maximizar as decisões estratégicas e
emergenciais que a pandemia da COVID-19 requer;

b)Instalar e/ou requalificar as unidades de saúde de baixa, média e alta
complexidade, de âmbito local ou regional, tais como leitos de
retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs, de
forma a ampliar a capacidade de atendimento hospitalar, garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios e/ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;

c)Fiscalizar, no âmbito de suas atribuições, a obrigatoriedade do uso de
máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso
aberto ao público no Município de Floresta;

d)Fiscalizar, no âmbito de suas atribuições, o cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no estado, notadamente as restrições impostas pelo Decreto
Executivo nº 50.433, de 15 de março de 2021;

e)Fiscalizar e coibir, de forma efetiva, a proibição da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante;

II– Alerte-se à Exma. Senhora Prefeita que o descumprimento das
normas sanitárias mais restritivas, a flexibilização das normas sanitárias
federais, estaduais e a eventual desídia no exercício do poder de polícia
que lhe é inerente, poderão ensejar o encaminhamento de
representação ao Procurador-Geral de Justiça para apuração das
condutas praticadas pelo Prefeito que possam motivar o seguinte:

1.Ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade no Tribunal de
Justiça de Pernambuco, por ofensa aos artigos 75, 97, 159 e 161 da
Constituição Estadual e aos artigos 5º, caput,
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6º, caput, 23, II, 24, XII, 30, II, e 196 a 198 da Constituição Federal;
2.Ajuizamento de representação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco
para Intervenção Estadual, prevista no art. 91, IV, alíneas "b" e "q" da
Constituição Estadual (para assegurar a execução de lei ou ato
normativo e para observância dos direitos fundamentais da pessoa
humana), na forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado
de Pernambuco;
3.Ajuizamento de ação penal pela prática das condutas penais previstas
no art. 1º, XIV, do Decreto Lei 201/67 e art. 268 do Código Penal, na
forma do art. 10, inc. IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 61, inc. I,
alínea "a", da Constituição de Pernambuco;

III– REMETA-SE cópia desta Recomendação:

1.À Exma. Sra. Prefeita e à Secretária de Saúde do Município de
Floresta, para conhecimento e cumprimento;
2.À CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para
conhecimento e orientação dos seus afiliados/associados;

3.Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
4.Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do Batalhão da Polícia
Militar, para conhecimento e cumprimento;
5.Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
6.Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e Patrimônio Público do MPPE, para conhecimento e registro;
7.À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
8.Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração a urgência das ações destinadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE O PRAZO DE 5
DIAS para que os destinatários se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, devendo encaminhar a esta Promotoria de
Justiça, através do e-mail pjijfloresta@mppe.mp.br, as providências
adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Floresta/PE, 22 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO VERGETTI

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO VERGETTI
VIDAL:07396165440

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SERRA TALHADA Procedimento nº 02165.000.024/2020
— Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO
Recife, 19 de março de 2021

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração
Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, a impessoalidade,
a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a afinidade familiar entre membros de Poder
(Juízes, membros do Ministério Público, Secretários, Governadores,
Prefeitos, Deputados, Vereadores e membros de Tribunais ou
Conselhos de Contas1), ocupantes de cargos de direção e
assessoramento, ocupantes de cargos de provimento em comissão ou
funções gratificadas, é incompatível com o conjunto de normas éticas
abraçadas pela sociedade brasileira, que estão albergadas pelo
Princípio constitucional da Moralidade Administrativa, sendo a sua
prática — comumente denominada Nepotismo — repudiada, por
decorrência lógica, pela Constituição de 1988;

CONSIDERANDO que a investidura de pessoas que detenham vínculo
de parentesco com os dirigentes estatais já citados, em cargo de
provimento, em comissão ou função gratificadas, revela forma de
favorecimento intolerável em face do princípio da Impessoalidade,
também presumidos pela Carta Magna como inerentes à Administração
Pública brasileira, em qualquer de seus níveis, nos termos da Súmula
Vinculante n° 13, do STF, in verbis: “A nomeação de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”;

CONSIDERANDO que o STF reconheceu a excepcionalidade e a não
aplicação da Súmula Vinculante supracitada em cargos de natureza
política:  “RECLAMAÇÃO – CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO –
NEPOTISMO – SÚMULA VINCULANTE Nº 13 – DISTINÇÃO ENTRE
CARGOS POLÍTICOS E ADMINISTRATIVOS – PROCEDÊNCIA. 1. Os
cargos políticos são caracterizados não apenas por serem de livre
nomeação ou exoneração, fundadas na fidúcia, mas também por seus
titulares serem detentores de um múnus governamental decorrente da
Constituição Federal, não estando os seus ocupantes enquadrados na
classificação de agentes administrativos. 2. Em hipóteses que atinjam
ocupantes de cargos políticos, a configuração do nepotismo deve ser
analisada caso a caso, a fim de se verificar eventual “troca de favores”
ou fraude a lei. 3. Decisão judicial que anula ato de nomeação para
cargo político apenas com fundamento na relação de parentesco
estabelecida entre o nomeado e o chefe do Poder Executivo, em todas
as esferas da federação diverge do entendimento da Suprema Corte
consubstanciado na Súmula Vinculante nº 13. 4. Reclamação julgada
procedente.” (STF - Rcl: 7590 PR, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de
Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação:
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe- 224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-
11-2014);

CONSIDERANDO, ainda, que segundo entendimento do STF: “quando
o art. 37 refere-se a cargo em comissão e função de confiança, está
tratando de cargos e funções singelamente administrativos, não de
cargos políticos. Portanto, os cargos políticos estariam fora do alcance
da decisão que tomamos na ADC 12, porque o próprio Capítulo VII é Da
Administração Pública enquanto segmento do Poder Executivo. E
sabemos que os cargos políticos, como por exemplo, os de Secretário
Municipal, são de agentes do Poder, fazem parte do Poder Executivo. O
cargo não é em comissão, no sentido do art. 37. Somente os cargos e
funções singelamente administrativos — é como penso — são
alcançados pela imperiosidade do art. 37, com seus lapidares princípios.
Então, essa distinção me parece importante para, no caso, excluir do
âmbito da nossa decisão anterior os secretários municipais, que
correspondem a

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



18Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 23 de março de 2021

secretários de Estado, no âmbito dos Estados, e ministros de Estado, no
âmbito federal”. (STF - RE: 579951 RN, Relator: Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 20/08/2008, Tribunal Pleno,
decisão unânime de acordo com o voto do Relator; Data de Publicação:
REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO);

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida na RECLAMAÇÃO
17102/SP, de 11 de fevereiro de 2016 ,transitada em julgado em 12 de
março de 2016, em que o Ministro Luiz Fux afirma que “a nomeação de
agente para ao exercício de cargo na administração pública, em
qualquer nível, fundada apenas tão somente no grau de parentesco com
autoridade nomeante, sem levar em conta a capacidade técnica para o
seu desempenho de forma eficiente, além de violar o interesse público,
mostra-se contrária ao interesse republicano (...)”;(grifo nosso)

CONSIDERANDO que a prática reiterada de tais atos de privilégio,
relegando critérios técnicos a segundo plano, em prol do preenchimento
de funções públicas de alta relevância, através da avaliação de vínculos
genéticos ou afetivos, traz necessariamente ofensa à eficiência no
serviço público, valor igualmente protegido pela Lei Fundamental;

CONSIDERANDO que, além da força normativa dos princípios
constitucionais, temos a vedação do nepotismo em diversos outros
diplomas normativos, a exemplo do Estatuto dos Servidores da União
(Lei 8.112/90), do Decreto Federal 7.203/2010, da Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº 7 de 18/10/2005), alterada
pelas Resoluções nº 9 de 06/12/2005 e nº 21 de 29/08/2006 e do
Conselho Nacional do Ministério Público, através das Resoluções de nº
1 (04/11/2005), nº 7 (14/04/2006) e nº 21 (19/06/2007);

CONSIDERANDO que tal prática viola disposição constitucional, além
de configurar ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação na Defesa do Patrimônio
Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art.
6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil 02165.000.024/2020:

RECOMENDAR à Excelentíssima Prefeita de Serra Talhada e ao
Excelentíssimo Presidente da Câmara de Serra Talhada/PE que:

a) Proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, à EXONERAÇÃO de todos os
ocupantes de cargos comissionados, funções de confiança, função
gratif icada e contratos temporários que sejam cônjuges ou
companheiros ou detenham relação de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete,
Procurador-Geral do Município, Vereadores ou de servidores detentores
de cargos de direção, chefia ou de assessoramento da Administração
Municipal;

b) Adote os mesmos efeitos da alínea “a” para os ocupantes de cargos
políticos em que não haja a comprovação da qualificação técnica do
agente para o desempenho eficiente do cargo para o qual foi nomeado,
nos termos da decisão proferida na Reclamação nº 17.102/SP;

c) Que, a partir do recebimento da presente recomendação, SE
ABSTENHA de nomear pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afinidade, de
quaisquer das pessoas ocupantes de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral do
Município, Vereadores ou de servidores detentores de cargos de
direção, chefia ou de

assessoramento da Administração Municipal, salvo quando a pessoa a
ser nomeada já seja servidora pública efetiva, possua capacidade
técnica e seja de nível de escolaridade compatível com a qualificação
exigida para o exercício do cargo comissionado ou função gratificada;

d) a partir do recebimento da presente recomendação, passem a exigir
que o nomeado para cargo comissionado ou o designado para função
gratificada, antes da posse, declare por escrito não ter relação familiar
ou de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com o Prefeito, a Vice-Prefeita,
os Secretários Municipais, os presidentes ou dirigentes de autarquias,
institutos, agências, empresas públicas, sociedades de economia mista
e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes de
cargos de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração
pública municipal direta como da indireta.

 Em face da presente Recomendação, determino a adoção das
seguintes providências:

I - Oficie-se à Excelentíssima Prefeita de Serra Talhada e ao
Excelentíssimo Presidente da Câmara de Serra Talhada/PE,
encaminhando a presente Recomendação, devendo apresentar a
comprovação do cumprimento da providência retro, no prazo de 15
(quinze) dias;

II - Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Secretário-
Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

III - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, bem como ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público;

IV - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blogs, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade; Solicita-
se seja dada divulgação imediata e adequada à presente recomendação
e adotadas as providências necessárias a prevenir eventuais violações
da lei, bem como ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Registre-se. Publique-se.

Serra Talhada, 19 de março de 2021.
Vandeci Sousa Leite, 2º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SERRA TALHADA Procedimento nº 02165.000.235/2020
— Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02165.000.235/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público,
promover as ações cabíveis para a proteção do patrimônio público, nos
termos do art igo 129, inciso I I I ,  da Const i tu ição Federal ;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade e Eficiência,
nos termos do artigo 37, caput da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato n° 02165.000.235/2020 que
demonstra graves irregularidades na prestação de serviço da Empresa
Hertz do Brasil Participações LTDA. contratada pela Prefeitura Municipal
de Serra Talhada;

CONSIDERANDO que as supostas irregularidades, se comprovadas,
caracterizam atos de improbidade administrativa, nos termos da lei
8.429/92;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público em seu sentido mais amplo, da ordem jurídica e dos
direitos assegurados na Constituição Federal, devendo promover as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, instituído pela Lei nº 7.347/85, é
o meio procedimental adequado para a coleta de elementos probatórios
destinados a instruir eventual ação voltada para a tutela de atos lesivos
à moralidade administrativa do Estado e de suas administrações diretas,
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem;

CONSIDERANDO o teor do art. 15, inciso II, da Resolução RES-CSMP
n° 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

RESOLVE,

CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em INQUÉRITO CIVIL,
adotando-se as seguintes providências:

1) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP-PPTS e à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no Diário
Oficial do Estado;

2) Comunique-se a presente providência ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
- CGMP;

3) Fica nomeado o servidor Técnico Ministerial Francisco Emanuel Alves
Gonçalves, matrícula 189.758-6, para funcionar como Secretário –
Escrevente;

4) Seja oficiada a Prefeitura de Serra Talhada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, encaminhe cópia do processo licitatório que culminou na
contratação da Empresa Hertz do Brasil Participações LTDA, assim
como cópia do contrato e dos comprovantes de pagamentos com os
respectivos empenhos, desde a data da contratação até a suspensão
das atividades da referida empresa no município;

5) Seja oficiada a Agência Municipal de Meio Ambiente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a documentação referente a
processo de autorização de funcionamento e instalação da Empresa
Hertz do Brasil Participações LTDA.

Cumpra-se.

Serra Talhada, 19 de março de 2021.
Vandeci Sousa Leite, Promotor de Justiça

VANDECI SOUSA LEITE
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA/PE
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº04/2021
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº01650.000010/2020
ASSUNTO: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
contra a COVID-19 no Município de Carnaíba-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da promotora de justiça, Dra. Adriana Cecília Lordelo
Wludarski, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, contidas
no art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da
República; art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts.
25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº
8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº
21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes
da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127, da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp nº. 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº. 48.809, datado de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº. 13.979, datada de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ º. 558/2020 (alterada pela Portaria POR PGJ nº.
541/2021), datada de 12 de março de 2020, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os Centros de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça, bem como a Assessoria Técnica em Matéria Constitucional,
com vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, mediante a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da
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ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas restritivas até então
adotadas sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de
saúde, tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com
pacientes graves;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes demonstram
evidência de alto poder de contágio;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
280.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade também de
fortalecimento das medidas não farmacológicas até então adotadas, que
devem se somar aos esforços de todos os gestores;
CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos já dispõem de
planos de contingência para enfrentar a COVID-19, sendo orientados
pelo CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde) a
também instituírem gabinetes de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades”;
CONSIDERANDO que a instalação dos gabinetes de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;
CONSIDERANDO que o momento requer a união e todos os entes
federativos (União, Estados e Municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;
CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;
CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;
CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se: 1) A
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Estado de Pernambuco; 2)
O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado; 3) A restrição do exercício
de atividades econômicas e sociais em dias e horários especificados; 4)
A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participantes;
CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º, inciso XIV, do Decreto Lei nº. 201/67 (negar
execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir
ordem judicial, sem dar o motivo da recusa

ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente) e art. 268
do Código Penal (infringir determinação do poder público, destinada a
impedir introdução ou propagação de doença contagiosa);
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 173/2020, que proibiu a
realização de diversas despesas não essenciais por partes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro
de 2021 (art. 8º);
CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF nº. 669/DF: ”O uso de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;
CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº. 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no artigo 12, inciso III,
da Lei nº. 8429/92;
CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (Lei nº.
8.429/92, art. 11);
CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias podem ser cumuladas com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;
CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis
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que visem elastecer atividades consideradas essenciais em
desobediência ou com o fim de burlar as normas de vigilâncias
sanitárias devidamente previstas nos decretos acima normatizados
concorre para as práticas dos dispositivos penais acima mencionados;
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº. 50.433,
datado de 15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias
ainda mais restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o
enfrentamento da COVID-19.
RESOLVE

1 – RECOMENDAR ao Prefeito Constitucional de Carnaíba/PE que:
1.1. Instale, caso ainda não o tenha, seu respectivo gabinete de crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, nos termos do Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que essa instância possa
centralizar e maximizar as decisões estratégicas e emergenciais que a
pandemia da COVID-19 requer;
1.2. Dê efetivo cumprimento aos atos normativos sanitários referentes
aos temas abaixo relacionados:
1.2.1. Instalação e/ou requalificação de unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local, tais como leitos de
retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs,
ampliando a capacidade de atendimento hospitalar e garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;
1.2.2. Obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público;
1.2.3. Cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as
atividades econômicas, sociais e religiosas;
1.2.4. Cumprimento das restrições do exercício de atividades
econômicas e sociais impostas pelo Decreto Executivo nº. 50.433,
datado de 15 de março de 2021;
1.2.5. Proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais,  hotéis,  bares e restaurantes,
independentemente do número de part ic ipantes.
1.3. Envide todos os esforços, no âmbito da saúde, criminal e da
probidade administrativa, para que sejam efetivamente cumpridas as
medidas ora tratadas, visando maximizar todas as medidas sanitárias
até então adotadas e que buscam arrefecer o crescimento da pandemia,
inclusive com a priorização de recursos públicos para cumprir e fazer
cumprir as determinações sanitárias oriundas do Governo Federal e do
Governo do Estado de Pernambuco para prevenção e contenção à
Covid-19;
1.4. Destine parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo-se:
1.4.1. A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;
1.4.2. A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonoros emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de
qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde
estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;
1.5. Encaminhe-se a presente recomendação:
1.5.1. À Secretaria-Geral, para fins de publicação no DOE;
1.5.2. Ao Prefeito Constitucional de Carnaíba/PE, para conhecimento e
providências;
1.5.3. Ao CAOP Saúde e ao Conselho Superior do Ministério

Público, para conhecimento.
Carnaíba/PE, 19 de março de 2021.

ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA/PE
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº05/2021
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº01650.000009/2020
ASSUNTO: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
contra a COVID-19 no Município de Quixaba-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da promotora de justiça, Dra. Adriana Cecília Lordelo
Wludarski, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, contidas
no art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da
República; art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts.
25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº
8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº
21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes
da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127, da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp nº. 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº. 48.809, datado de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº. 13.979, datada de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ º. 558/2020 (alterada pela Portaria POR PGJ nº.
541/2021), datada de 12 de março de 2020, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os Centros de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça, bem como a Assessoria Técnica em Matéria Constitucional,
com vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, mediante a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que o último escrutínio promoveu significativa
renovação de prefeitos nos municípios pernambucanos, ocasionando,
via de consequência, a substituição de vários gestores que vinham
atuando no enfrentamento da COVID-19 desde o início da pandemia;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
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recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas restritivas até então adotadas sejam capazes de reduzir
a pressão sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a transmissão
comunitária do novo coronavírus, bem como a circulação das variantes
africana, britânica e amazônica, cujos estudos recentes demonstram
evidência de alto poder de contágio;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
280.000 vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não
se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus, o que reforça a necessidade também de
fortalecimento das medidas não farmacológicas até então adotadas, que
devem se somar aos esforços de todos os gestores;
CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos já dispõem de
planos de contingência para enfrentar a COVID-19, sendo orientados
pelo CONASS (Conselho Nacional de Secretários de Saúde) e
CONASEMS (Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde) a
também instituírem gabinetes de crise, conforme disposto no Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde, “que deverá ter reuniões diárias para alinhamento das ações,
análise dos resultados, atualização dos dados e deliberação das ações
diárias e prioridades”;
CONSIDERANDO que a instalação dos gabinetes de crise se afigura
providência de extrema importância, especialmente no atual momento
da pandemia, visto a necessidade de melhor gerenciamento das
demandas e necessidades dos recursos disponíveis, em razão do
iminente colapso dos sistemas de saúde, bem como sua integração com
os Centros de Operações de Emergência Estadual (COE), já existentes
e em funcionamento em todas as unidades da federação;
CONSIDERANDO que o momento requer a união e todos os entes
federativos (União, Estados e Municípios) quanto à necessidade de
ampliação da rede assistencial à saúde pernambucana, notadamente
com a implantação de novos leitos de UTI, em decorrência do
exponencial crescimento do número de casos graves, devendo ser
utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de
baixa, média, como de alta complexidade;
CONSIDERANDO que a instalação de novos leitos e o processo de
vacinação em curso não se mostram suficientes para conter o galopante
avanço da pandemia, se fazendo necessário o efetivo cumprimento das
medidas não farmacológicas até então implementadas;
CONSIDERANDO que, inobstante a vigência de vários atos normativos
editados pelas autoridades sanitárias, alguns deles repristinados por
mais de uma vez, denotando não só o descumprimento pelos
segmentos atingidos, como possível deficiência na fiscalização pelos
órgãos de controle;
CONSIDERANDO que dentre esses atos, destacam-se: 1) A
obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo
os espaços de acesso aberto ao público no Estado de Pernambuco; 2)
O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no estado; 3) A restrição do exercício
de atividades econômicas e sociais em dias e horários especificados; 4)
A proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participantes;
CONSIDERANDO ainda que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º, inciso XIV, do Decreto Lei nº.

201/67 (negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar
de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da
impossibilidade, por escrito, à autoridade competente) e art. 268 do
Código Penal (infringir determinação do poder público, destinada a
impedir introdução ou propagação de doença contagiosa);
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exige dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de enfrentamento à Covid-19;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 173/2020, que proibiu a
realização de diversas despesas não essenciais por partes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro
de 2021 (art. 8º);
CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência e que, neste
sentido, é a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal acerca
de gastos supérfluos em tempos de pandemia, materializada em voto do
Ministro Luís Roberto Barroso na ADPF nº. 669/DF: ”O uso de recursos
públicos para tais fins, claramente desassociados do interesse público
consistente em salvar vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o
funcionamento do sistema de saúde, traduz uma aplicação de recursos
públicos que não observa os princípios da legalidade, da moralidade e
da eficiência, além de deixar de alocar valores escassos para a medida
que é a mais emergencial: salvar vidas (art. 37, caput e §1º, CF)“;
CONSIDERANDO que o princípio da reserva do possível em harmonia
com o do mínimo existencial exige do gestor público, em situação de
escassez de recursos e diante do quadro de emergência, a priorização
de gastos para o enfrentamento da situação emergencial e em especial
das pessoas mais carentes que já se encontram em processo de
agravamento da precarização de sua cobertura social;
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº. 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no artigo 12, inciso III,
da Lei nº. 8429/92;
CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (Lei nº.
8.429/92, art. 11);
CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias podem ser cumuladas com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;
CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder
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Público destinada a impedir a introdução ou a propagação de doença
contagiosa, bem como, apresentação de projetos de leis que visem
elastecer atividades consideradas essenciais em desobediência ou com
o fim de burlar as normas de vigilâncias sanitárias devidamente
previstas nos decretos acima normatizados concorre para as práticas
dos dispositivos penais acima mencionados;
CONSIDERANDO, por fim, a edição do Decreto Executivo nº. 50.433,
datado de 15 de março de 2021, que estabelece medidas temporárias
ainda mais restritivas em todo o Estado de Pernambuco para o
enfrentamento da COVID-19.

RESOLVE

1 – RECOMENDAR ao Prefeito Constitucional de Quixaba/PE que:

1.1. Instale, caso ainda não o tenha, seu respectivo gabinete de crise
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, nos termos do Guia
Orientador para o Enfrentamento da Pandemia na Rede de Atenção à
Saúde do CONASS e CONASEMS, de forma que essa instância possa
centralizar e maximizar as decisões estratégicas e emergenciais que a
pandemia da COVID-19 requer;
1.2. Dê efetivo cumprimento aos atos normativos sanitários referentes
aos temas abaixo relacionados:
1.2.1. Instalação e/ou requalificação de unidades de saúde de baixa,
média e alta complexidade, de âmbito local, tais como leitos de
retaguarda, enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, UTIs,
ampliando a capacidade de atendimento hospitalar e garantindo a
suspensão criteriosa das internações e procedimentos eletivos na sua
rede de serviços próprios ou contratados pelo SUS, dentre outras
providências;
1.2.2. Obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público;
1.2.3. Cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as
atividades econômicas, sociais e religiosas;
1.2.4. Cumprimento das restrições do exercício de atividades
econômicas e sociais impostas pelo Decreto Executivo nº. 50.433,
datado de 15 de março de 2021;
1.2.5. Proibição da realização de eventos corporativos, institucionais,
públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais,  hotéis,  bares e restaurantes,
independentemente do número de part ic ipantes.
1.3. Envide todos os esforços, no âmbito da saúde, criminal e da
probidade administrativa, para que sejam efetivamente cumpridas as
medidas ora tratadas, visando maximizar todas as medidas sanitárias
até então adotadas e que buscam arrefecer o crescimento da pandemia,
inclusive com a priorização de recursos públicos para cumprir e fazer
cumprir as determinações sanitárias oriundas do Governo Federal e do
Governo do Estado de Pernambuco para prevenção e contenção à
Covid-19;
1.4. Destine parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo-se:
1.4.1. A divulgação nas mídias sociais (facebook, instagram, rádios, tvs,
etc.) sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;
1.4.2. A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonoros emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de
qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde
estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;
1.5. Encaminhe-se a presente recomendação:
1.5.1. À Secretaria-Geral, para fins de publicação no DOE;

1.5.2. Ao Prefeito Constitucional de Quixaba/PE, para conhecimento e
providências;
1.5.3. Ao CAOP Saúde e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.
Carnaíba/PE, 19 de março de 2021.

ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ALAGOINHA Procedimento nº 01633.000.063/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01633.000.063/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IC 002/2017- ASSUNTO: CONTROLE INTERNO
INVESTIGADO: Prefeitura. REPRESENTANTE: Resolve, assim,
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se. Alagoinha, 19 de março de
2021. Marcus Brener Gualberto de Aragão, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.152/2020 — Procedimento
Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.152/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça signatário,
com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito
Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar a denúncia de possível situação de vulnerabilidade da
idosa, Srª Maria Luiza de Souza. INVESTIGADO: rede municipal
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se. Aguarde-se reposta ao ofício
expedido.  Jaboatão dos Guararapes, 19 de março de 2021. Isabela
Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.152/2020 — Notícia

PORTARIAS Nº 01633.000.063/2021
Recife, 19 de março de 2021
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de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO 1. Considerando a atribuição desta Promotoria de
Justiça na tutela dos direitos humanos, dos idosos, das pessoas com
deficiência e da educação; 2. Considerando a migração do presente PP
do sistema arquimedes (antigo PP 034.2020, autos 2020.66934,
instaurado em 13 de fevereiro de 2020) para apurar possível situação de
risco da idosa MARIA LUÍZA DE SOUZA 3.RESOLVO, tendo em vista
que a denúncia autoriza a tutela de interesses relativos a proteção dos
idosos, e visando a necessidade de apurar elementos para identificação
dos invest igados ou de l imi tação do ob je to ,  INSTAURAR
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. 4. Designo audiência virtual para o
dia 30 de setembro de 2020, às 15:30 h, com notificação à ESI, cujo link
será encaminhado via email. 5. Encaminhe-se cópia do presente PP à
ESI para que tenha ciência dos fatos antes da audiência. Jaboatão dos
Guararapes, 11 de setembro de 2020. Isabela Rodrigues Bandeira
Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TAMANDARÉ Procedimento nº 01718.000.072/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01718.000.072/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais: CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia; CONSIDERANDO
que tem aportado através da Ouvidora do MPPe (Audivia) diversas
denúncias acerca de situações de nepotismo dentro da gestão municipal
de Tamandaré; CONSIDERANDO que a administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37, “caput” da Constituição Federal; CONSIDERANDO que o
princípio da impessoalidade se traduz na ideia de que o agir
administrativo não deve ter em vista beneficiar ou prejudicar alguém,
mas tratar igualmente os administrados que se encontrem em idêntica
situação; CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos
agentes públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado; CONSIDERANDO que todo ato
administrativo deve ser informado também pelo princípio da supremacia
do interesse público sobre o particular, de modo a cumprir a sua
obrigação de bem servir à coletividade; CONSIDERANDO que do
núcleo dos princípios da impessoalidade, eficiência e moralidade
decorre a vedação da prática do nepotismo, assim entendida como a
contratação temporária de parentes ou a nomeação destes para cargos
de prov imento em comissão ou de função de conf iança;
CONSIDERANDO que, nos termos do Código Civil Brasileiro,
parentesco é tanto o vínculo existente entre pessoas que descendem de
um mesmo tronco comum, quanto o vínculo havido entre um cônjuge e
os parentes do outro cônjuge, nas l inhas reta e colateral;
CONSIDERANDO que a experiência tem demonstrado que a prática de
nepotismo resulta num aumento significativo de cargos comissionados
e/ou funções de confiança, cujas atribuições não se caracterizam como
de chefia, assessoramento ou direção, em detrimento daqueles de
provimento efetivo, cujo acesso se dá mediante concurso público de
provas e de títulos; CONSIDERANDO que a Administração Pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal está
submetida a uma juridicidade mais ampla, da qual a Constituição é o
seu vértice, cujos princípios devem nortear todas as relações de direito
administrativo, posto que gozam de eficácia jurídica já reconhecida por
nossos Tribunais; CONSIDERANDO que a administração pública detém
o poder de fiscalizar e corrigir os próprios atos sob os aspectos de
legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação de
terceiro, que decorre do poder de autotutela; CONSIDERANDO que
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições se constitui em ato
de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública, consoante disposto no artigo 11 da Lei nº 8.429,
de 2 de junho de 1992; CONSIDERANDO que a documentação
constante do procedimento contém indícios da prática de ato de
improbidade administrativa; CONSIDERANDO é missão Constitucional
do Ministério Público a promoção do Inquérito Civil e da Ação Civil
Pública para a defesa do Patrimônio e Social e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da CF); RESOLVE instaurar o
presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente: OBJETO:
Investigar situações de nepotismo na Prefeitura de Tamandaré
INVESTIGADO: XXX Resolve, assim, promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP, além da
seguinte providência que se segue: a) Oficie-se a Secretária de
Assistência Social do Município de Tamandaré, requisitando, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, prova do seu grau de escolaridade; currículo;
prova de exercício pretérito em outros cargos da Administração Pública,
se houver; prova de exercício pretérito em funções de natureza e
complexidade similares ao de Secretária de Assistência Social na
iniciativa privada, se houver. Cumpra-se. Tamandaré, 19 de março de
2021. Camila Spinell i Regis de Melo, Promotora de Justiça.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TAMANDARÉ Procedimento nº 01718.000.072/2021 —
Notícia de Fato Rua Dr. Leopoldo Lins, S/n, Bairro Centro, CEP
55578000, Tamandar

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SERRA TALHADA Procedimento nº 02165.000.235/2020
— Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02165.000.235/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público, promover as ações cabíveis para a proteção do patrimônio
público, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade e Eficiência,
nos termos do ar t igo 37,  caput  da Const i tu ição Federal ;
CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato n° 02165.000.235/2020 que
demonstra graves irregularidades na prestação de serviço da Empresa
Hertz do Brasil Participações LTDA. contratada pela Prefeitura Municipal
de Serra Talhada; CONSIDERANDO que as supostas irregularidades,
se comprovadas, caracterizam atos de improbidade administrativa, nos
termos da lei 8.429/92; CONSIDERANDO que compete ao Ministério
Público a defesa do patrimônio público em seu sentido mais amplo, da
ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se prosseguir com a

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



25Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 23 de março de 2021

investigação dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário; CONSIDERANDO que o Inquérito
Civil, instituído pela Lei nº 7.347/85, é o meio procedimental adequado
para a coleta de elementos probatórios destinados a instruir eventual
ação voltada para a tutela de atos lesivos à moralidade administrativa do
Estado e de suas administrações diretas, indiretas ou fundacionais ou
de entidades privadas de que participem; CONSIDERANDO o teor do
art. 15, inciso II, da Resolução RES-CSMP n° 003 /2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamenta a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório; RESOLVE, CONVERTER a presente
NOTÍCIA DE FATO em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências: 1) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio
eletrônico, ao CAOP-PPTS e à Secretaria Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial do Estado; 2) Comunique-se a presente
providência ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público - CGMP; MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
SERRA TALHADA Procedimento nº 02165.000.235/2020 — Notícia de
Fato Rua Joaquim Godoy, 350, Bairro Nossa Sra Da Penha, CEP
56912450, Serra Talhada, Pernambuco Tel. (087) 38319337 — E-mail
2pjserratalhada@mppe.mp.br 3) Fica nomeado o servidor Técnico
Ministerial Francisco Emanuel Alves Gonçalves, matrícula 189.758-6,
para funcionar como Secretário – Escrevente; 4) Seja oficiada a
Prefeitura de Serra Talhada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhe cópia do processo licitatório que culminou na contratação da
Empresa Hertz do Brasil Participações LTDA, assim como cópia do
contrato e dos comprovantes de pagamentos com os respectivos
empenhos, desde a data da contratação até a suspensão das atividades
da referida empresa no município; 5) Seja oficiada a Agência Municipal
de Meio Ambiente para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a
documentação referente a processo de autorização de funcionamento e
instalação da Empresa Hertz do Brasil Participações LTDA. Cumpra-se.
Serra Talhada, 19 de março de 2021.    Vandeci Sousa Leite, Promotor
de Justiça.

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
Procedimento Preparatório 01790.000.012/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Suposto Descumprimento de obediência a ordem prioritária do
plano nacional de vacinação ( vacinação de educadores físicos de
academias particulares da Cidade de São Caetano)
INVESTIGADO: Secretária de Saúde do Município de São Caetano

Trata-se de notícia de fato encaminhada de fotografias , onde o
interessado demonstra educadores físicos de academias particulares
entrando na fila de prioridades, enquanto os idosos e pessoas com
fatores de riscos sofrem com ausências de vacinas. MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO
CAETANO Procedimento nº 01790.000.012/2021 — Notícia de Fato
Avenida Vereador João Clemente, S/n, Bairro Centro, CEP 55130000,
São Caitano, Pernambuco Tel. — E-mailPor fim, os elementos
apresentados até então ainda são insuficientes para identificar todos os
responsáveis e delimitar seu objeto, sendo necessária uma melhor
apuração por meio do presente procedimento preparatório, conforme
previsto nos

PORTARIA Nº 01790.000.012/2021
Recife, 19 de março de 2021

artigos 7º e 17, ambos da Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em
vista do que DETERMINO:
 a) Oficie-se à Secretária de Saúde para prestar informações
complementares ao procedimento;
b) Comunique-se ao CAOP Saúde para conhecimento;
Cumpra-se. Publique-se.
São Caetano, 19 de março de 2021.
Lorena de Medeiros Santos
 Promotora de Justiça.

LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Promotor de Justiça de São Caetano

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE-PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02286.000.029/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Aferir regularidade da contratação de escritório de
contabilidade pelo Fundo Previdenciário de Arcoverde
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça informação
de que haveria contratação irregular de consultoria de contabilidade
para a gestão dos pagamentos previdenciários do Fundo Previdenciário
do Município de Arcoverde
CONSIDERANDO o teor do art. 17, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n°003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e do art. 1°, §§6° e 7°, da Resolução n° 23/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente a defesa do patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que o combate à corrupção, tanto sob a forma de
atos de improbidade administrativa definidos na Lei Federal nº 8.429/92
ou sob o aspecto de conduta tipificada como infração penal, está entre
as atribuições constitucionais do Ministério Público, inclusive inserido no
Planejamento Estratégico do Ministério Público Nacional e Estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de colher mais informações, e tendo
em vista o esgotamento do prazo do Procedimento Preparatório;
RESOLVE: CONVERTER em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a
seguinte ementa: “Apurar irregularidades em contratação de escritório
de contabilidade para gestão dos pagamentos do Fundo Previdenciário
do Município de Arcoverde”.
1) Tendo em vista consulta realizada ao CAOP - Patrimônio Público e
Entidades do Terceiro Setor, determino o acautelamento dos autos em
secretaria jurídica por 30dias;
2) Escoado o prazo acima ou com a juntada da resposta da consulta,
voltem-me os autos conclusos.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP  respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 02286.000.029/2020
Recife, 10 de março de 2021
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Arcoverde, 10 de março de 2021.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO
PÚBLICO) Procedimento nº 01998.000.343/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.000.343/2021 ASSUNTO: 10012 – Dano ao Erário

OBJETO: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa, notícia
de irregularidades na execução do Contrato Nº 2901.0117/2019, com
vigência de 27/11 /2019 a 26/11/2020, celebrado entre o Município do
Recife e a empresa JMC Refeições Coletivas LTDA, para prestação do
serviço de gestão, produção e distribuição de dois restaurantes
populares (Restaurante Popular Naíde Teodósio, em Santo Amaro e
Restaurante Popular Josué de Castro, no bairro de São José), voltados
ao atendimento da população em situação de rua do Recife,
previamente cadastrada pela Secretaria de Desenvolvimento Social,
Juventude, Políticas de Drogas e Direitos Humanos, em razão de
alterações na execução do contrato que resultaram em redução dos
custos, sem que houvesse o aditamento para redução de preços,
tampouco procedeu-se o reequilíbrio nos preços contratados no
momento da renovação do contrato.

NOTICIANTE: Ivan Vasconcelos de Moraes Filho

NOTICIADO: Município do Recife

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, em exercício na 44ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o patrimônio público além de ter natureza
artística, histórica, estética e turística deve ser entendido também como
um conjunto de bens e direitos de valor econômico da administração
direta, indireta e fundacional da União, dos Estados e dos Municípios,
cuja conservação é de interesse público e difuso;

PORTARIA Nº Inquérito Civil 01998.000.343/2021 ASSUNTO: 10012
– Dano ao Erário
Recife, 22 de março de 2021

CONSIDERANDO que foi recepcionada por esta Promotoria de Justiça
notícia de fato apresentada pelo Vereador Ivan Vasconcelos de Moraes
Filho relatando irregularidades na execução do Contrato Nº
2901.0117/2019, com vigência de 27/11 /2019 a 26/11/2020, celebrado
entre o Município do Recife e a empresa JMC Refeições Coletivas
LTDA, para prestação do serviço de gestão, produção e distribuição de
dois restaurantes populares (Restaurante Popular Naíde Teodósio, em
Santo Amaro e Restaurante Popular Josué de Castro, no bairro de São
José), voltados ao atendimento da população em situação de rua do
Recife, previamente cadastrada pela Secretaria de Desenvolvimento
Social, Juventude, Políticas de Drogas e Direitos Humanos;

CONSIDERANDO que segundo o noticiante  apesar das  posteriores
alterações na execução do contrato que resultaram em redução dos
custos, em face do encerramento das atividades do Restaurante Popular
Naíde Teodósio, concentrando a produção e fornecimento de refeições
no Restaurante Popular Josué de Castro, além de que as refeições
passaram a ser entregues e não mais servidas em refeitório, não houve
o aditamento do contrato, com a supressão dos serviços que deixaram
de ser ofertados e redução de preços, bem como não se procedeu ao
reequilíbrio nos preços contratados no momento da renovação do
contrato, que agora tem vigência até 25 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO que o noticiante ainda relata o descumprimento do
contrato em face do fornecimento de refeições em desacordo com o
cardápio estabelecido no Termo de Referência.;

CONSIDERANDO que a falta de revisão contratual para adequar-se à
diminuição da estrutura material e humana disponibilizada pela empresa
JMC Refeições Coletivas LTDA com vistas ao cumprimento do pactuado
pode revelar situação de prejuízo ao erário municipal;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.429/92 determina no seu
artigo 10 constituir ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92; CONSIDERANDO a
necessidade de se realizar diligências para a plena apuração dos fatos
acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Secretaria Geral do Ministério Público, esta última,
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;

II - Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
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III - Oficie-se a Secretária de Desenvolvimento Social, Juventude,
Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos do Município do Recife
encaminhando cópia da notícia de fato e solicitando manifestar-se sobre
seus termos, no prazo de dez dias úteis, apresentando as
considerações que julgar pertinentes acompanhadas de cópia do
Contrato Nº 2901.0117/2019, celebrado entre o Município do Recife e a
empresa JMC Refeições Coletivas LTDA e seus termos aditivos; cópia
do Processo Licitatório que deu ensejo ao referido contrato; empenhos,
notas fiscais e demais documentos referentes aos pagamentos
efetuados à empresa contratada; demais documentos relativos à
execução do contrato, em especial, os relacionados às modificações
autorizadas e fiscalizações realizadas.

 Recife, 22 de março de 2021.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
44ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital Em
Exercício Simultâneo

ÁUREA ROSANE VIEIRA
44º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.090/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.090/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º,
parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º,
inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28
de dezembro de 1998.
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público.
CONSIDERANDO a  t r am i t ação  da  No t í c i a  de  Fa to  n º
02053.001.090/2020 nesta Promotoria de Justiça, indicando
aglomeração de pessoas em tempos de pandemia; e venda irregular de
água mineral e gás de cozinha (na Barraca do Sr. Leo, na Madalena).
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
 CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO que a proteção da vida, saúde e segurança contra os
riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos é um dos direitos básicos do
consumidor estabelecido pelo art. 6º, I, do Código de Defesa do
Consumidor.
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos

PORTARIA Nº Inquérito Civil 02053.001.090/2020
Recife, 2 de agosto de 2020

comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e
serviços".
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar os fatos, para o seu
fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário.
RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil nº 02053.001.090/2020, adotando o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1- Notifique-se a DIRCON, para que empreenda fiscalização no
estabelecimento denunciado, encaminhando a esta Promotoria de
Justiça relatório circunstanciado das providências administrativas
adotadas e das condições detectadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

2- Notifique-se a ANP - Agência Nacional do Petróleo, para que
empreenda fiscalização no estabelecimento denunciado, encaminhando
a esta Promotoria de Justiça relatório circunstanciado das providências
administrativas adotadas e das condições detectadas, no prazo de 10
(dez) dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 02 de agosto de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.407/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.407/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas através da Notícia de Fato
nº 02053.001.407/2020, na qual se relata suposta abusividade
perpetrada pela empresa A Maison Recife, localizada na Av.
Conselheiro Aguiar, 1650, Boa Viagem, Recife/PE, a qual não estaria
emitindo nota fiscal ao cliente, indicando, quando solicitado, que está
com problema na impressão, não enviando qualquer comprovação
sequer para o e- mail dos clientes.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO que o art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor
estabelece como direito básico do consumidor "III - a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
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Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".
CONSIDERANDO que a não emissão de nota fiscal, para além da
configuração de crime de sonegação fiscal, cria obstáculo à
demonstração da relação jurídica de consumo formalizada, direcionando
à possibilidade de exclusão de direitos do consumidor, a exemplo do
direito de reclamar por vícios aparentes, nos termos do art. 26 do
Código de Defesa do Consumidor.
RESOLVE instaurar o presente Inquéri to Civi l  em face da
estabelecimento A MAISON RECIFE, adotando-se o Cartório da 16ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, as seguintes
providências:

1- Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 10 (dez dias úteis),
empreenda fiscalização na empresa A Maison Recife, localizada na Av.
Conselheiro Aguiar, 1650, Boa Viagem, Recife/PE, a fim de verificar a
veracidade das informações relatadas na denúncia (cópia em anexo),
encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatório das condições
detectadas e providências administrativas adotadas;
2- Requisite-se à Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco que,
no prazo de 10 (dez dias úteis), empreenda fiscalização na empresa A
Maison Recife, localizada na Av. Conselheiro Aguiar, 1650, Boa Viagem,
Recife/PE, a fim de verificar a veracidade das informações relatadas na
denúncia (cópia em anexo), encaminhando a esta Promotoria de Justiça
relatório das condições detectadas e providências administrativas
adotadas;
3- Encaminhados os relatórios supra indicados a esta Promotoria de
Justiça, notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no
prazo estabelecido em lei, apresente manifestação sobre a presente
denúncia;
4- Extraia-se cópia integral dos autos e encaminhe-se à Central de
Inquéritos da Capital e ao Caop Sonegação Fiscal para a adoção das
providências que entenderem cabíveis.

Cumpra-se.

Recife, 27 de setembro de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº 01654.000.001/2021 —
Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pela Promotora de Justiça que esta subscreve, com fulcro
nos artigos 127, 129, inciso II, e art. 227 da Constituição Federal, art.
201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I,
da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º, parágrafo único, inc. IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº
21/98

CONSIDERANDO que o pagamento dos salários de grande parte dos
servidores públ icos do Município de Cortês está atrasado;
CONSIDERANDO que o atraso no pagamento dos salários dos
servidores públicos municipais, referente ao mês de dezembro e ao
décimo terceiro salário é fato público e notório na cidade de Cortês;

CONSIDERANDO que o recebimento do salário em dia decorre da lei,
sendo um direito assegurado a todos os trabalhadores do setor público e
privado;

PORTARIA Nº  nº 01654.000.001/2021
Recife, 10 de março de 2021

CONSIDERANDO que é responsabilidade e dever do Prefeito bem gerir
os recursos públicos, de modo a efetuar o pagamento dos salários dos
servidores públicos em dia, sob pena de ofensa aos princípios da
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção e a
defesa do patrimônio público, conforme preconiza o artigo 129, inciso III,
da Constituição Federal; RECOMENDA à Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal – Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba, que: 1.
Adote as necessárias providências no sentido de efetuar o pagamento
do salário e demais verbas salariais dos servidores públicos municipais
que estão em atraso, apresentando aos interessados e remetendo à
Promotoria de Justiça o plano adotado; 2. Remeta à Promotoria de
Justiça as informações e documentos necessários para apuração de ato
de improbidade administrativa pela gestão anterior, decorrente do atraso
salarial. O não cumprimento da presente recomendação mediante a
recalcitrância da atual gestão pública municipal enseja a prática de ato
de improbidade administrativa e consequente propositura de ação civil
pública por parte do órgão ministerial. As informações a respeito das
medidas adotadas para cumprimento da recomendação devem ser
remetidas à Promotoria de Justiça de Cortês, no prazo de 10 (dez) dias.
Oficie-se, encaminhando a presente recomendação. Encaminhe-se
cópia da presente, por meio eletrônico, à SGMP, para publicação no
DOE e ao CAOP/PPTS. Cortês/PE, 20 de março de 2021. RENATA DE
LIMA LANDIM Promotora de Justiça em exercício cumulativo

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Cortês

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE QUIPAPÁ Procedimento nº 01699.000.033/2020 — Notícia
de Fat

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01699.000.033/2020 O
Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Quipapá, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição da República de 1988, pelo art. 67, §2º,
inciso II, da Constituição Estadual, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº
8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12 /1994,
e Resolução RES CSMP nº 003/2019, e ainda: CONSIDERANDO ser
função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a
ação civil pública, para a proteção de interesses difusos e coletivos (art.
129, inc. III, da CF/88); CONSIDERANDO que é função institucional do
Ministério Público a defesa do patrimônio público e da moralidade
administrativa (artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que o art. 129, II, da Constituição da República
estabelece como dever do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia; CONSIDERANDO que a administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios deve obedecer aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37, da
Constituição da República); CONSIDERANDO o teor das informações
encaminhadas a esta Promotoria de Justiça pelo CAOP Patrimônio
Público, dando conta do teor do processo TCE n. 16100187-7, referente
a modalidade prestação de contas, exercício 2015, do Município de
Quipapá/PE; CONSIDERANDO a necessidade de coleta de
informações, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com
vista à eventual instrução de

PORTARIA Nº nº 01699.000.033/2020
Recife, 22 de março de 2021
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Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de informações, nos
termos da lei, para tanto; RESOLVE: INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, a
fim de apurar indícios da prática de improbidade administrativa, em
razão da ilegalidade acima apontada, adotando-se as seguintes
providências: 1) Autue-se o Inquérito Civil em tela; 2) Diligencie-se no
sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, a fim
de verificar o trânsito em julgado do procedimento em referência; 3)
Comunique-se a instauração deste procedimento, por e-mail, ao
Ministério Público de Contas e ao CAOP-PPS, para conhecimento e
registro; 4) remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, para conhecimento e registro. 5) encaminhe-se, por
meio eletrônico, a presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para a devida publicação no Diário Oficial do Estado. Cumpra-
se. Quipapá, 13 de janeiro de 2021. Ana Victoria Francisco Schauffert,
Promotora de Justiça.

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.108/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01871.000.108/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda, CONSIDERANDO a existência do
Procedimento Preparatório 01871.000.108 /2020, em trâmite nesta
Promotoria de Justiça, com a finalidade de investigar irregularidades na
prestação de contas do Hospital Regional do Agreste – HRA, em
Caruaru/PE, referente ao ano de 2017; CONSIDERANDO o relatório do
Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco, segundo o
qual, após realização de auditoria do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, verificou-se a ocorrência de fracionamentos irregulares de
licitações para compras de materiais hospitalares durante o exercício
financeiro de 2017 no Hospital Regional do Agreste, totalizando o valor
de R$ 2.411.095,24 (dois milhões, quatrocentos e onze mil, noventa e
cinco reais e vinte e quatro centavos); CONSIDERANDO que a licitação
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos;
CONSIDERANDO que a nulidade do processo licitatório induz à da
contratação nos termos do art. 49 da Lei 8666/93; CONSIDERANDO o
disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como os
arts.  2º,  3º e 23, da Lei  de Lic i tações (Lei  nº 8.666/93);
CONSIDERANDO que conforme o disposto no artigo 10 da Lei n°
8.429,92, constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos
bens ou haveres das entidades; CONSIDERANDO a expedição do
Ofício determinado no Despacho de evento 12 do presente
procedimento; MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU Procedimento nº 01871.000.108/2020 — Procedimento
Preparatório Av. José Florêncio Filho, S/n, Bairro Maurício De Nassau,
CEP 55014837, Caruaru, Pernambuco Tel. — E-mail CONSIDERANDO
que o parágrafo único do art. 32, da Resolução 003/2019, do CSMP,
determina que, vencido o prazo do Procedimento Preparatório,

PORTARIAS Nº  nº 01871.000.108/2020 —
Recife, 22 de março de 2021

o membro do Ministério Público promoverá o seu arquivamento,
ingressará com a medida judicial ou o converterá em inquérito civil;
CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração do presente
Procedimento Preparatório; CONSIDERANDO a necessidade de dar
continuidade às investigações e à coleta de informações para o
esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas;
CONSIDERANDO o teor do art. 14 da Resolução RES-CSMP n°
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco; RESOLVE: CONVERTER o presente Procedimento
Preparatório - 01871.000.108/2020 em INQUÉRITO CIVIL, visando à
adoção das medidas legais cabíveis, conforme seja o caso,
determinando desde logo o que se segue: 1)  Registre-se e atue na
forma de Inquérito Civil; 2)  Aguarde-se o retorno do Ofício determinado
do Despacho de evento 012. 3) Remeta-se cópia desta portaria, em
meio magnético, ao CAOP/Patrimônio Público, bem como ao
Excelentíssimo Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente
Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo
Senhor Corregedor Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 16,
§ 2º, da Resolução CSMP 003/2019. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março
de 2021. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.108/2020 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO Procedimento Preparatório 01871.000.108/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente: OBJETO:
NF nº 55/2019 migrado do Arquimedes, auto sob o nº 2019/391525
INVESTIGADO: ADILZA MARIA BEZERRA CONSIDERANDO a
Representação constante no ofício 214/2019/TCE-PE/MPCORCD
oriunda do MPCO que relata a ocorrência de fracionamentos irregulares
de licitações com compras de materiais hospitalares, no valor de R$
2.411.095,24; Sejam baixados do sítio do TCE os documentos
referentes à execução orçamentária das referidas contratações
fracionadas. Após, voltem os autos conclusos para análise.  Cumpra-se.
Caruaru, 11 de setembro de 2020. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.799/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.001.799/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações
fornecidas através da Notícia de Fato nº  02053.001.799/2020, na qual,
através do Ofício nº 071/2020, o PROCON PE apresenta indícios de
aumento desproporcional no preço de tijolos pela  Comercial Lumar
LTDA ME (Armazém São João); CONSIDERANDO a promoção da
defesa dos consumidores pelo Estado, como princípio da ordem
econômica, objetivando assegurar a todos existência digna, nos ditames
da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do
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artigo 170, ambos da Carta Magna; CONSIDERANDO que a política
nacional das relações de consumo tem por objetivo o atendimento das
necessidades dos consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade,
saúde e segurança e a proteção de seus interesses econômicos e a
melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das
relações de consumo (art. 4º CDC); CONSIDERANDO  "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços" apresenta-se como
um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art. 6º, IV, do
Código de Defesa do Consumidor; CONSIDERANDO que "É vedado ao
fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:   X
- elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.", conforme
estabelece o art. 39, X, do Código de Defesa do Consumidor;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Comercial Lumar LTDA ME (Armazém São João), CNPJ nº
00.783.678/0001-98, adotando-se Cartório desta Promotoria de Justiça
a seguinte providência: 1 - Requisite-se ao Procon Pernambuco, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe o resultado da fiscalização
realizada em 28/07/20, conforme notificação 30674. Cumpra-se. Recife,
22 de março de 2021 Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMI

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.125/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01871.000.125/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, arquiva no sitema arquimedes o presente Inquérito Civil nº
11/2016, auto nº 2015 /1868615, PORTARIA já publicada, ao tempo em
que migra para o sistema SIM. OBJETO: Razões do atraso na entrega
da obra de construção da nova Sede da PJ Caruaru INVESTIGADO:
CONSERV -CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº
05.219.643/0001-44 Diligênicias a serem cumpridas em despacho
anexo. Cumpra-se. Caruaru, 22 de março de 2021. Marcus Alexandre
Tieppo Rodrigues, Promotor de Justiça.

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 5ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA Procedimento nº
01927.000.015/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01927.000.015/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Funcionamento irregular de instituição de ensino
infant i l  INVESTIGADO: Hotelz inho e Escola Mamãe Fel iz
CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a defesa do direito humano à
educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais cabíveis para
sua tutela; CONSIDERANDO, ainda, que o presente procedimento foi
migrado para o SIM e ainda,  que foi apurado preliminarmente que o
Hotelzinho e Escola Mamãe Fel iz funciona irregularmente;
CONSIDERANDO,

PORTARIA Nº nº 01927.000.015/2021 — Notícia de Fato
Recife, 18 de março de 2021

por fim, a necessidade de efetuar diligências e produzir provas para o
deslinde da questão, vez que os elementos trazidos ainda são
insuficientes para a formação do convencimento; RESOLVE,
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de apurar e
elucidar os fatos acima articulados, com posterior responsabilização
do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando-se o que se
segue: 1) registre-se e autue-se a presente Portaria no sistema SIM,
delimitando como objeto da correspondente investigação a apuração de
irregularidades no funcionamento Hotelzinho e Escola Mamãe Feliz,
com a consequente adoção de providências, se for o caso; 2) remeta-se
cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria Geral do Ministério Público, à Secretaria-Geral do
Ministério Público e ao CAOP Educação, nos termos do disposto no
artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019; 3) Encaminhe-se
e-mail à Secretaria de Educação do Município e ao Conselho Municipal
de Educação, requisitando a realização de inspeção técnica no
Hotelzinho e Escola Mamãe Feliz, encaminhando relatório e
esclarecimentos quanto à regularidade do processo de credenciamento
da mencionada escola, no prazo de vinte dias; 4) Transcorrido o prazo
previsto no expediente, com ou sem resposta, retornem os autos
conclusos para nova deliberação; e 5) providencie-se a publicação da
presente portaria no DOE (versão eletrônica), em face no disposto no
art. 16, VI, da RES-CSMP nº 003/2019. Cumpra-se. Olinda, 18 de março
de 2021. Sérgio Gadelha Souto, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 30ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.439/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Inquérito Civil nº
02014.000.439/2021 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998: CONSIDERANDO os termos da Resolução
RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, que regulamenta o Inquérito e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso; CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº 002/2018 (Auto nº
2018/30577), instaurado em 01/02/2018, por meio do qual a 30ª PJDCC
(Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa) investiga
as atividades exercidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa (COMDIR); CONSIDERANDO a Recomendação CGMP nº
11/2020, publicada no Diário Oficial do MPPE em 22/06/2020, segundo
a qual os Membros do Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM – Extrajudicial
Eletrônico, iniciem o processo de migração dos Procedimentos
Administrativos (PA) e dos Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema
eletrônico de tramitação de autos, inclusive os seus respectivos
incidentes e procedimentos conexos, sem prejuízo do desempenho das
demais atribuições e de que os feitos em questão possam ter
resolutividade no estado em que se encontram, observando, para tanto,
o cumprimento das seguintes etapas; CONSIDERANDO o teor da
Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o Sistema SIM (Sistema
de Informações do Ministério Público) como a plataforma oficial de
tramitação eletrônica dos procedimentos extrajudiciais no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO a

PORTARIA Nº nº 02014.000.439/2021 — Notícia de Fato
Recife, 16 de março de 2021
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necessidade de garantir aos procedimentos extrajudiciais que ainda
permanecem em meio físico a mesma celeridade dos procedimentos
eletrônicos em tramitação no Sistema SIM; CONSIDERANDO a
necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos problemas
apontados na representação, uma vez que ainda permanece a possível
existência de violação de direitos à pessoa idosa; RESOLVE:
INSTAURAR, por migração para o Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM, o presente Inquérito Civil, adotando-se as seguintes
providências: 1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do
Ministério Público - SIM; 2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco – CSMP/PE, bem como à
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco a
respeito das medidas adotadas através da presente Portaria; 3.
Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
SecretariaGeral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística; Por fim, determino o que segue: 3.1. Voltem-
me os autos conclusos, para deliberação. 3.2. Registros no Sistema de
Informações do Ministério Público - SIM.  3.3. Cumpra-se. Recife, 16 de
março de 2021. Luciana Maciel Dantas Figueiredo, Promotora de
Justiça. 30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

ESTADO DE PERNAMBUCO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande

Promotor ia de Just iça de São José da Coroa Grande-PE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 02/2021 O MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do promotor de Justiça com
exercício nesta comarca, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, bem assim com esteio no que
preconiza a Resolução CSMP 003/2019; CONSIDERANDO que a Carta
Magna disciplina em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação”; CONSIDERANDO que o artigo 197, também da
Constituição Federal, estabelece que "são de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos
termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa f ís ica ou jurídica de direi to pr ivado";
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia; CONSIDERANDO que é dever do
Estado executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica, nos
termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II, da Constituição Federal, sendo
tais ações regulamentadas pela Lei n.º 6.029/75, que confere à
autoridade sanitária poderes para adotar as medidas que garantam a
efetividade no combate a doenças que representem risco para a
coletividade; CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de
importância internacional decorrente da infecção humana pelo
Coronavírus (Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de
importância internacional, Portarias GM-MS nº 188 e 356);
CONSIDERANDO o plano de contingência nacional CONSIDERANDO
que a situação epidemiológica no Estado de Pernambuco referente ao
Coronavírus (COVID-19), bem como que a circulação do vírus poderá
agravarse nos próximos dias;

PORTARIA Nº PJ São José da Coroa Grande
Recife, 22 de março de 2021

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020; ESTADO DE PERNAMBUCO CONSIDERANDO que se faz
necessária a prevenção como medida de limitar a disseminação da
doença, principalmente, para o público de maior risco, a população
idosa; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas; RESOLVE: INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar
as ações implementadas pelo Município de São José da Coroa Grande
e demais instituições locais no combate às doenças causadas pelo
Coronavírus (COVID-19), REQUISITANDO desde logo ao Prefeito
Municipal, no prazo de até 72 horas, o seguinte: 1. Cópia do Plano
Municipal de Contingência para enfrentamento do COVID-19, em
conformidade com o plano estadual e nacional. 2. A expedição de ofício
à Secretaria de Saúde do Município, a fim de que informe as
providências cabíveis quanto à solução do caso, informando as medidas
adotadas no prazo de 24 horas. Encaminhe-se cópia da presente
Portaria, inclusive em meio magnético, à Secretária-Geral do MPPE,
para fim de publicação no Diário Oficial do Estado, ao CAOPSAÚDE, ao
Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria-Geral do MPPE. Autue-
se e registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE. São José da Coroa
Grande/PE, 22 de março de 2021. JOÃO PAULO CARVALHO DOS
SANTOS Promotor de Justiça

ESTADO DE PERNAMBUCO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande

Promotor ia de Just iça de São José da Coroa Grande-PE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 02/2021 O MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do promotor de Justiça com
exercício nesta comarca, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, bem assim com esteio no que
preconiza a Resolução CSMP 003/2019; CONSIDERANDO que a Carta
Magna disciplina em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação”; CONSIDERANDO que o artigo 197, também da
Constituição Federal, estabelece que "são de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos
termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa f ís ica ou jurídica de direi to pr ivado";
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia; CONSIDERANDO que é dever do
Estado executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica, nos
termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II, da Constituição Federal, sendo
tais ações regulamentadas pela Lei n.º 6.029/75, que confere à
autoridade sanitária poderes para adotar as medidas que garantam a
efetividade no combate a doenças que representem risco para a
coletividade; CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de
importância internacional decorrente da infecção humana pelo
Coronavírus (Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de
importância internacional, Portarias GM-MS nº 188 e 356);
CONSIDERANDO o plano de contingência nacional CONSIDERANDO
que a situação epidemiológica no Estado de Pernambuco referente ao
Coronavírus (COVID-19), bem como que a circulação do vírus poderá
agravarse nos próximos dias;
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CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020; ESTADO DE PERNAMBUCO CONSIDERANDO que se faz
necessária a prevenção como medida de limitar a disseminação da
doença, principalmente, para o público de maior risco, a população
idosa; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas; RESOLVE: INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar
as ações implementadas pelo Município de São José da Coroa Grande
e demais instituições locais no combate às doenças causadas pelo
Coronavírus (COVID-19), REQUISITANDO desde logo ao Prefeito
Municipal, no prazo de até 72 horas, o seguinte: 1. Cópia do Plano
Municipal de Contingência para enfrentamento do COVID-19, em
conformidade com o plano estadual e nacional. 2. A expedição de ofício
à Secretaria de Saúde do Município, a fim de que informe as
providências cabíveis quanto à solução do caso, informando as medidas
adotadas no prazo de 24 horas. Encaminhe-se cópia da presente
Portaria, inclusive em meio magnético, à Secretária-Geral do MPPE,
para fim de publicação no Diário Oficial do Estado, ao CAOPSAÚDE, ao
Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria-Geral do MPPE. Autue-
se e registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE. São José da Coroa
Grande/PE, 22 de março de 2021. JOÃO PAULO CARVALHO DOS
SANTOS Promotor de Justiça

ESTADO DE PERNAMBUCO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de São José da Coroa Grande

Promotor ia de Just iça de São José da Coroa Grande-PE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 02/2021 O MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do promotor de Justiça com
exercício nesta comarca, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, bem assim com esteio no que
preconiza a Resolução CSMP 003/2019; CONSIDERANDO que a Carta
Magna disciplina em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação”; CONSIDERANDO que o artigo 197, também da
Constituição Federal, estabelece que "são de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos
termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa f ís ica ou jurídica de direi to pr ivado";
CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia; CONSIDERANDO que é dever do
Estado executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica, nos
termos dos arts. 23, II, 24, XII e 200, II, da Constituição Federal, sendo
tais ações regulamentadas pela Lei n.º 6.029/75, que confere à
autoridade sanitária poderes para adotar as medidas que garantam a
efetividade no combate a doenças que representem risco para a
coletividade; CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de
importância internacional decorrente da infecção humana pelo
Coronavírus (Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de
importância internacional, Portarias GM-MS nº 188 e 356);
CONSIDERANDO o plano de contingência nacional; CONSIDERANDO
o plano de contingência estadual; CONSIDERANDO que a situação
epidemiológica no Estado de

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 02/2021
Recife, 22 de março de 2021

Pernambuco referente ao Coronavírus (COVID-19), bem como que a
ci rculação do vírus poderá agravarse nos próximos dias;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020; ESTADO DE PERNAMBUCO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de São José da
Coroa Grande CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção
como medida de limitar a disseminação da doença, principalmente, para
o público de maior risco, a população idosa; CONSIDERANDO a
necessidade de regulamentação dos procedimentos a serem adotados,
de modo a garantir a efetividade das ações a serem desenvolvidas;
R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar as ações
implementadas pelo Município de São José da Coroa Grande e demais
instituições locais no combate às doenças causadas pelo Coronavírus
(COVID-19), REQUISITANDO desde logo ao Prefeito Municipal, no
prazo de até 72 horas, o seguinte: 1. Cópia do Plano Municipal de
Contingência para enfrentamento do COVID-19, em conformidade com
o plano estadual e nacional. 2. A expedição de ofício à Secretaria de
Saúde do Município, a fim de que informe as providências cabíveis
quanto à solução do caso, informando as medidas adotadas no prazo de
24 horas. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, inclusive em meio
magnético, à Secretária-Geral do MPPE, para fim de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao CAOPSAÚDE, ao Conselho Superior do
MPPE e à Corregedoria-Geral do MPPE. Autue-se e registre-se.
Publique-se. CUMPRA-SE. São José da Coroa Grande/PE, 22 de março
de 2021. JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS Promotor de Justiça
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ANEXO DO AVISO nº 56/2021-CSMP 

 

V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Portaria de Instauração 

do: 

1. 01871.000.109/2020 2ª PJDC Caruaru  PP 01871.000.109/2020 

2. 01655.000.023/2021 PJ Cumaru  IC 01655.000.023/2021 

3. 02262.000.098/2021 2ª PJ Gravatá IC 02262.000.098/2021 

4. 02262.000.099/2021 2ª PJ Gravatá IC 02262.000.099/2021 

5. 02262.000.100/2021 2ª PJ Gravatá IC 02262.000.100/2021 

6. 02053.001.865/2020 17ª PJDC Capital IC 02053.001.865/2020 

7. 02141.000.105/2021 3ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes IC 02141.000.105/2021 

8. 01640.000.213/2020 PJ Bodocó PA 01640.000.213/2020 

9. 01877.000.093/2020 3ª PJDC Petrolina IC 01877.000.093/2020 

10. 01998.000.187/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.000.187/2021 

11. 01721.000.065/2020 PJ Toritama IC 01721.000.065/2020 

12. 01979.000.186/2021 6ª PJDC Paulista IC 01979.000.186/2021 

13. 01680.000.028/2020 PJ Lagoa dos Gatos PP 01680.000.028/2020 

14. 01972.000.076/2021 2ª PJDC Paulista IC 01972.000.076/2021 

15. 02053.002.406/2020 16ª PJDC Capital IC 02053.002.406/2020 

16. 02158.000.425/2020 2ª PJ Abreu e Lima IC 02158.000.425/2020 

17. 02053.000.528/2021 17ª PJDC Capital IC 02053.000.528/2021 

18. 01973.000.553/2020 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.553/2020 

19. 01671.000.178/2020 PJ Itapissuma IC 01671.000.178/2020 

20. 02262.000.107/2021 2ª PJ Gravatá IC 02262.000.107/2021 

21. 02262.000.103/2020 2ª PJ Gravatá IC 02262.000.103/2020 

22. 01716.000.008/2021 PJ Tacaimbó IC 01716.000.008/2021 

23. 01998.000.187/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.000.187/2021 

24. 01975.000.152/2020 4ª PJDC Paulista IC 01975.000.152/2020 

25. 01975.000.017/2020 4ª PJDC Paulista IC 01975.000.017/2020 

26. 01975.000.175/2020 4ª PJDC Paulista IC 01975.000.175/2020 

27. 02284.000.003/2020 2ª PJ Arcoverde PP 02284.000.003/2020 

28. 02098.000.028/2020 1ª PJ Limoeiro PP 02098.000.028/2020 

29. 02236.000.012/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.012/2021 
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30. 02236.000.012/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.012/2021 

31. 02053.000.640/2021 16ª PJDC Capital IC 02053.000.640/2021 

32. 02053.000.637/2021 16ª PJDC Capital IC 02053.000.637/2021 

33. 02053.000.638/2021 16ª PJDC Capital IC 02053.000.638/2021 

34. 01884.000.148/2020 6ª PJDC Caruaru  PA 01884.000.148/2020 

35. 02030.000.073/2020 2ª PJ Bezerros PA 02030.000.073/2020 

36. 01692.000.062/2021 PJ Passira IC 01692.000.062/2021 

37. 01692.000.063/2021 PJ Passira IC 01692.000.063/2021 

38. 01940.000.011/2020 2ª PJ Salgueiro IC 01940.000.011/2020 

39. 01940.000.067/2020 2ª PJ Salgueiro IC 01940.000.067/2020 

40. 02014.000.916/2020 30ª PJ Idoso IC 02014.000.916/2020 

41. 02014.000.904/2020 30ª PJ Idoso IC 02014.000.904/2020 

42. 02014.000.903/2020 30ª PJ Idoso IC 02014.000.903/2020 

43. 02014.000.905/2020 30ª PJ Idoso IC 02014.000.905/2020 

44. 02159.000.003/2021 3ª PJ Abreu e Lima PA 02159.000.003/2021 

45. 01677.000.095/2020 PJ Jurema IC 01677.000.095/2020 

46. 02301.000.071/2020 2ª PJ Ipojuca IC 02301.000.071/2020 

47. 02009.000.057/2021 35ª PJHU PA 02009.000.057/2021 

48. 2020/73067 2ª PJ Bonito PP 009/2021 

49. 2017/53901 2ª PJ Bonito PP 010/2021 

50. 2016/2480758 2ª PJ Bonito PP 011/2021 

51. 2018/89263 2ª PJ Bonito PP 012/2021 

52. 2018/319486 2ª PJ Bonito PP 013/2021 

53. 01998.000.334/2021 26ª PJDC - Capital IC 01998.000.334/2021 

54. 01897.000.016/2021 1ª PJDC Olinda PA 01897.000.016/2021 

55. 01884.000.225/2020 6ª PJDC - Caruaru  PA 01884.000.225/2020 

56. 02053.001.063/2020 16ª PJDC - Capital IC 02053.001.063/2020 

57. 01897.000.015/2021 1ª PJDC - Olinda PA 01897.000.015/2021 

58. 02030.000.077/2020 2ª PJ Bezerros PA 02030.000.077/2020 

59. 01884.000.242/2020 6ª PJDC - Caruaru  PA 01884.000.242/2020 

60. 01877.000.285/2020 3ª PJDC - Petrolina IC 01877.000.285/2020 

61. 01690.000.006/2020 PJ Palmeirina IC 01690.000.006/2020 

62. 01708.000.115/2020 PJ Serrita  PA 01708.000.115/2020 
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63. 01682.000.022/2020 PJ Lajedo  IC 01682.000.022/2020 

64. 02286.000.029/2020 4ª PJ Arcoverde PP 02286.000.029/2020 

65. 01697.000.080/2020 PJ Poção PP 01697.000.080/2020 

66. 01671.000.015/2021 PJ Itapissuma IC 01671.000.015/2021 

67. 02053.001.816/2020 19ª PJDC - Capital IC 02053.001.816/2020 

68. 01776.000.459/2020  33ª PJDC - Capital IC 01776.000.459/2020  

69. 02053.001.766/2020 19ª PJDC Consumidor IC 02053.001.766/20 

70. 02098.000.036/2020 1ª PJDC - Limoeiro IC 02098.000.036/2020 

71. 02053.001.180/2020 29ª PJDC – Capital IC 02053.001.180/2020 

72. 02328.000.238/2020 3ª PJDC – Cabo de 

Santo Agostinho 
IC 02328.000.238/2020 

73. 02053.000.439/2021 19ª PJDC Consumidor IC 02053.000.439/2021 

74. 02236.000.021/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.021/2021 

75. 02236.000.019/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.019/2021 

76. 02236.000.025/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.025/2021 

77. 02236.000.026/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.026/2021 

78. 02236.000.016/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.016/2021 

79. 02236.000.016/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.016/2021 

80. 2018/395229 
1ª PJ Cível São 

Lourenço da Mata 
IC nº 02/2021 

81. 02256.000.113/2021 1ª PJ Pesqueira IC 02256.000.113/2021 

82. 01891.000.681/2020 
PJDC – Capital - 
Educação 

IC 01891.000.681/2020 

83. 01891.000.682/2020 
PJDC – Capital - 

Educação 
IC 01891.000.682/2020 

84. 02053.002.359/2020 
16ªPJDC - 
Consumidor 

IC 02053.002.359/2020 

85. 01884.000.264/2020  6ª PJDC - Caruaru PA 01884.000.264/2020 

86. 01871.000.111/2021 2ªPJDC - Caruaru IC 01871.000.111/2021 

87. 02053.002.359/2020 
16ªPJDC – 
Consumidor 

IC 02053.002.359/2020 

88. 02014.000.441/2021 30ª PJDC - Idoso IC 02014.000.441/2021 

89. 02236.000.013/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.013/2021 

90. 01633.000.055/2021 PJ Alagoinha IC 01633.000.055/2021 

91. 01633.000.056/2021 PJ Alagoinha IC 01633.000.056/2021 

92. 01633.000.058/2021 PJ Alagoinha IC 01633.000.058/2021 

93. 02053.002.036/2020 17ª PJDC - Capital IC 02053.002.036/2020 
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94. 01677.000.095/2020 PJ Jurema IC 01677.000.095/2020 

95. 01884.000.265/2020 6ª PJDC - Caruaru PA 01884.000.265/2020 

96. 01690.000.076/2021 PJ Palmeirina PA 01690.000.076/2021 

97 01592.000.012/2020 PJ Parnamirim IC 01592.000.012/2020 

98 02308.000.068/2020 2ª PJ Cível Palmares  IC 02308.000.068/2020 

99 02236.000.034/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.034/2021 

100 02236.000.032/2021 1ª PJ Água Preta PA 02236.000.032/2021 

101 02236.000.035/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.035/2021 

102 01633.000.062/2021 PJ Alagoinha IC 01633.000.062/2021 

103 01591.000.007/2021 PJ Palmeirina PA 01591.000.007/2021 

104 02144.000.152/2020 
6ª PJDC – Jaboatão 

dos Guararapes 
IC 02144.000.152/2020 

105 01718.000.072/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.072/2021 

 
V.II – Conversão de PP’s em  IC’s: 

Nº 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Comunicação de 

Conversão do: 

1. 01871.000.109/2020 2ª PJDC Caruaru  
PP 01871.000.109/2020 
para IC 

01871.000.109/2020 

2. 2020/103346 2ª PJ Cível 
Camaragibe 

PP 2020/103346 para IC 
2020/103346 

3. 2020/38646 2ª PJ Cível 

Camaragibe 
PP 2020/38646 para IC 

2020/38646 

4. 02284.000.003/2020 2ª PJ Arcoverde 
PP 02284.000.003/2020 
para IC 
02284.000.003/2020 

5. 02098.000.028/2020 1ª PJ Limoeiro 
PP 02098.000.028/2020 

para IC 
02098.000.028/2020 

6. 02054.000.007/2020 
31ªPJDC - Capital PP 02054.000.007/2020 

para IC 
02054.000.007/2020 

7. 02286.000.029/2020 
4ª PJ Arcoverde PP 02286.000.029/2020 

para IC 
02286.000.029/2020 

8. 01998.000.723/2020 25ª PJDC – Capital – 

Patrimônio Público 

PP 01998.000.723/2020 
para IC 

01998.000.723/2020 

9. 2018/195171 26ª PJDC – Capital – 
Patrimônio Público  

IC nº 094/19 

10.    

11. 01998.000.576/2020 25ª PJDC – Capital – PP 1998.000.576/2020 
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Patrimônio Público para IC 

01998.000.723/2020 

12. 01998.000.443/2020 
25ª PJDC – Capital – 
Patrimônio Público 

PP 01998.000.443/2020 
para IC 
01998.000.443/2020 

13. 01998.000.703/2020 
25ª PJDC – Capital – 
Patrimônio Público 

PP 01998.000.703/2020 

para IC 
01998.000.703/2020 

14. 01776.000.459/2020 33ª PJDC - Capital 

PP 01776.000.459/2020 

para IC 
01776.000.459/2020 

15. 02284.000.003/2020 2ª PJ - Arcoverde 

PP 02284.000.003/2020 

para IC 
02284.000.003/2020 

16. 2020/271261 2ª PJ Camaragibe 
 PP 2020/271261 para IC 
2020/271261 

17. 02052.000.020/2020 
18ª PJ CON 
 

PP 02052.000.020/2020 
para IC 
02052.000.020/2020 

18. 02053.000.104/2020 
18ª PJ CON 
 

 PP 02053.000.104/2020 

para IC 
02053.000.104/2020 

 

V.III – Prorrogação de Prazo: 

Nº Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Comunica Prorrogação 
de Prazo do: 

1. 02053.001.250/2020 18ª PJDC Capital IC 02053.001.250/2020 

2. 01721.000.022/2019 PJ Toritama  IC 01721.000.022/2019 

3. 01998.001.100/2020 25ª PJDC Capital IC 01998.001.100/2020 

4 2019/58837 PJ Panelas IC 001/2019 

5 2018/359215 5ª PJDC Olinda IC 015/2018 

6 
2019/232510 4ª PJDC Jaboatão dos 

Guararapes 
IC 64/2019 

7 2018/114941. 4ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 30/2018 

8 
2018/127303 4ª PJDC Jaboatão dos 

Guararapes 
IC 18/2018 

9 2018/276060 4ª PJDC Jaboatão dos 
Guararapes 

IC 38/2018 

10 2019/179120 PJ Serrita PA 003/2019 

11 2018/366588 PJ Serrita PA 001/2018 

12 2019/165878 PJ Serrita  PA 003/2020 

14 01409.000.216/2019 PJ Brejo da Madre de 
Deus  

IC 01409.000.216/2019 

15 2018/196048 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 01/2019 

16 
2018/196046 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 02/2019 
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17 2019/85320 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 09/2019 

18 2019/85277 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 08/2019 

19 2019/85261 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 06/2019 

20 2019/38697 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 01/2019 

21 2019/32966 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 92/2019 

22 
2019/21495 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 91/2019 

23 2018/108602 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 89/2019 

24 
2018/345252 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 70/2019 

25 2018/292546 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 61/2019 

26 
2018/273404 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 60/2019 

27 2018/277322 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 59/2019 

28 2018/277563 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 58/2019 

29 2018/273285 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 57/2019 

30 2018/273279 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 56/2019 

31 2018/273158 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 55/2019 

32 2018/273396 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 51/2019 

33 2018/273392 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 50/2019 

34 2018/272323 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 48/2019 

35 
2018/272321 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 47/2019 

36 2018/272320 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 46/2019 

37 
2018/272319 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 45/2019 

38 2018/272317 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 44/2019 

39 
2018/273237 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 42/2019 

40 2018/273109 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 41/2019 
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41 2018/373116 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 40/2019 

42 2018/273121 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 38/2019 

43 2018/273124 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 37/2019 

44 2018/273132 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 35/2019 

45 2018/273134 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 34/2019 

46 
2018/272270 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 33/2019 

47 2018/272241 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 32/2019 

48 
2018/197050 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 31/2019 

49 2018/272215 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 30/2019 

50 
2018/272109 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 26/2019 

51 2018/98734 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 24/2019 

52 2018/98751 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 23/2019 

53 2018/98654 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 22/2019 

54 2018/262686 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 20/2019 

55 2018/254200 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 19/2019 

56 2018/261471 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 18/2019 

57 2018/185049 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 17/2019 

58 2018/208510 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 06/2019 

59 
2018/73778 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 08/2019 

60 2018/55862 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 10/2019 

61 
2018/246787 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 11/2019 

62 2018/93921 35ª PJDC – Habitação 
e Urbanismo 

IC 14/2019 

63 
2018/138583 35ª PJDC – Habitação 

e Urbanismo 

IC 16/2019 

64 2018/245592 20ªPJHU IC 23/2019 

65 2020/ 29660 20ªPJHU PA 01/2020 
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66 2018/248211 20ªPJHU IC 40/2019 

67 2018/248300 20ªPJHU IC 42/2019 

68 2020/ 26467 20ªPJHU PA 02/2020 

69 2018/419251 1a PJ Cível SCC IC 2018/419251 

70 01979.000.191/2020 6ª PJDC Paulista PA 01979.000.191/2020 

71 
02053.001.257/2020 18ª PJ CON 

 

IC 02053.001.257/2020 

72 02054.000.002/2020 31ª PJDC - Capital IC 02054.000.002/2020 

73 
01998.000.001/2020 43ª PJDC – Capital – 

Patrimônio Público 

IC 01998.000.001/2020 

74 
02053.000.477/2021 19ª PJDC – Capital – 

Consumidor 

IC 02053.000.477/2021 

75 
2018/363100 4ª PJDC – Jaboatão 

dos Guararapes 

IC 44-18 

76 2017/2870566 PJ Capoeiras IC 001/2018 

77 2018/399299 PJ Capoeiras IC 002/2019 

78 02054.000.008/2020 31ª PJDC - Capital IC 02054.000.008/2020 

79 01592.000.012/2020 PJ Parnamirim IC 01592.000.012/2020 

80 01655.000.020/2020 PJ Cumaru IC 01655.000.020/2020 

81 01652.000.093/2021 PJ Condado IC 01652.000.093/2021 

82 01652.000.073/2021 PJ Condado IC 01652.000.073/2021 

83 02055.000.081/2020 31ª PJDC - Capital IC 10/2018 

84 2018/384056 PJ Venturosa IC 01/2019 

85 02055.000.018/2020 31ª PJDC - Capital IC 18/2017 

86 02308.000.008/2021 2ª PJ Palmares  NF 02308.000.008/2021 

87 01917.000.412/2020 1ª PJDC Olinda  PA 01917.000.412/2020 

88 2017/2738756 
4ª PJDC – Jaboatão 

dos Guararapes 

IC 27/17 

 
V.IV – Declínio de Atribuição: 

N
º 

Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
02328.000.185/2020 3ª PJDC Cabo de Santo 

Agostinho 
Comunica declínio de 
atribuição em favor do 
MPF 

2. 
02412.000.103/2020 2ª PJ Cível de Santa Cruz 

do Capibaribe 

Comunica declínio de 

atribuição em favor do 
MPF 

3. 
01697.000+063/2020 PJ Poção  Comunica declínio de 

atribuição em favor do 
MPF 

4 

01661.000.042/2020 2ª PJ Floresta Comunica declínio de 

atribuição em favor do 
MPF 

5 

02053.000.067/2021 19ª PJ CON Comunica declínio de 
atribuição em favor da 

Promotoria de defesa do 
consumidor da Bahia 
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V.V - Ação Civil Pública - ACP: 

N

º 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
01998.000.001/2020 43ª PJDC - 

Capital 
IC 01998.000.001/2020 

2. 
2019/397238 2ª PJ Cível 

Camaragibe 

IC 2019/397238 

 
V.VI - Impedimento: 

Nº Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
2021/68099 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Procedimento Policial 

2. 
2021/63816 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Procedimento Policial 

3. 
2021/63828 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 

Guararapes 

Procedimento Policial 

4. 
2021/55411 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 

Guararapes 

Procedimento Policial 

5. 
2021/49429 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Procedimento Policial 

6. 
2021/49425 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Procedimento Policial 

7. 
2021/4161 8ª PJ Criminal – 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Procedimento Policial 

 

V.VII – Recomendação: 

Nº Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
02288.000.063/2020 1ª PJ Arcoverde Comunica recomendação 

07/2021 no PA 

02288.000.063/2020 

2. 
01685.000.068/2021 PJ Maraial Comunica recomendação 

005/2020 no 
01685.000.068/2021 

3. 
01727.000.002/2020 PJ Verdejante Comunica recomendação 

no 01727.000.002/2020 

4. 
2021/64658 3ª PJ Limoeiro Comunica recomendação 

01/2021 no 2021/64658 

5. 
01603.000.005/2020 PJ Sairé Comunica recomendação 

005/2021 no PA 
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01603.000.005/2020 

6. 
02023.000.015/2021 2ª PJ Timbaúba Comunica recomendação 

conjunta 001/2021 no 
02023.000.015/2021 

7. 01959.000.056/2020 3ª PJDC Paulista 
Comunica recomendação 
03/2021 no PA 

01959.000.056/2020 

8. 
01569.000.005/2021 PJ Ipubi Comunica recomendação 

no PA 

01569.000.005/2021 

9. 
01637.000.113/2020 PJ Belém de Maria Comunica recomendação 

004/2021 no PA 

01637.000.113/2020 

10. 
01671.000.042/2021 PJ Itapissuma Comunica recomendação 

no PA 
01671.000.042/2021 

11. 
02029.000.042/2020 1ª PJ Bezerros  Comunica recomendação 

04/2021 no PA 
02029.000.042/2020 

12. 
01691.000.014/2020 PJ Parnamirim Comunica recomendação 

05/2021 no PA 
01691.000.014/2020 

13. 
02090.000.029/2021. 2ª PJDC - Garanhuns Comunica recomendação  

005/2021  

14. 
02266.000.099/2021 1ª PJ Moreno Comunica recomendação 

002/2021 

15. 
01639.000.070/2021 PJ Betânia Comunica recomendação 

n° 001/2021 

16. 
02277.000.029/2020 2PJ Sertânia Comunica recomendação  

nº 003/2021 

17. 
2020/85354 PJ Chã Grande Comunica recomendação 

nº 01/2021 

18. 
02163.000.003/2021 3ª PJ Serra Talhada Comunica recomendação 

nº 03/2021 

19. 
02302.000.094/2020 3ª PJ Ipojuca Comunica recomendação 

nº 007/2021 

20. 
02199.000.042/2020 2ª PJ São Lourenço 

da Mata 

Comunica recomendação 

nº 004/2021 

21. 
01691.000.014/2020 PJ Parnamirim Comunica recomendação 

nº 07/2021 

22. 
01691.000.014/2020 PJ Parnamirim Comunica recomendação 

nº 06/2021  

23. 
2020/85354 PJ Chã Grande Comunica recomendação 

nº 002/2020 

24. 
01688.000.051/2020  PJ Orobó Comunica recomendação 

nº 006/2021 

25. 
02140.000.365/2021 2ª PJDC – Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica recomendação 
nº 003/2021 
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26. 
2020/90547 PJ Itaíba Comunica recomendação 

nº 001/2021 

27. 
02160.000.013/2020 4ª PJ Abreu e Lima Comunica recomendação 

nº 002/2021 

28. 
2020/88695 PJ Pedra Comunica recomendação 

nº 001/2020 

29. 
01409.000.140/2021 PJ Madre de Deus Comunica recomendação 

nº 003/2021 

30. 
01959.000.056/2020 3ª PJDC - Paulista Comunica recomendação 

nº 03/2021 

31. 
01639.000.049/2021 PJ Betânia Comunica recomendação 

nº 002/2021 

32. 
01643.000.051/2020  PJ Buíque Comunica recomendação 

nº 04/2021 

33. 
01607.000.002/2020 PJ Santa Maria de 

Cambucá 

Comunica recomendação 

nº 003/2021 

34. 
02326.000.275/2020 2ª PJDC Cabo de 

Santo Agostinho   
Comunica recomendação 
no PA 

02326.000.275/2020 

35. 
02079.000.006/2021 1ª e 2ª PJDC, e 4ª PJ 

Criminal Garanhuns 
Comunica recomendação 
conjunta 01/2021 

36. 
02093.000.007/2021 1ª e 2ª PJDC, e 4ª PJ 

Criminal Garanhuns 

Comunica recomendação 

conjunta 01/2021 

37. 
02081.000.006/2020 1ª e 2ª PJDC, e 4ª PJ 

Criminal Garanhuns 
Comunica recomendação 
conjunta 01/2021 

38. 
01578.000.001/2020 PJ Jurema Comunica a 

recomendação 05/2021 

 
V. VIII – Diversos: 

Nº Arquimedes/SIM/SEI Interessada: Assunto: 

1. 02053.001.706/2020 
16ª PJDC Capital Comunica a migração do IC 

053/2019 para IC 

02053.001.706/2020 

2. 02144.000.158/2021 
6ª PJDC Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica a migração do IC 
2018/195025 para IC 

02144.000.158/2021 

3. 
02144.000.159/2021 6ª PJDC Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica a migração do IC 
2018/205452 para IC 

02144.000.159/2021 

4. 02144.000.153/2021 
6ª PJDC Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica a migração do IC 
2017/2712450 para IC 
02144.000.153/2021 

5. 02144.000.166/2021 
6ª PJDC Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica a migração do IC 
2017/2712450 para IC 
02144.000.166/2021 

6. 02144.000.160/2021 
6ª PJDC Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica a migração do IC 

2019/172673 para IC 
02144.000.160/2021 
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7. 
02144.000.161/2021 6ª PJDC Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica a migração do IC 

2018/208935 para IC 
02144.000.161/2021 

8. 
02144.000.167/2021 6ª PJDC Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica a migração do IC 
2019/181945 para IC 

02144.000.167/2021 

9. 
02144.000.168/2021 6ª PJDC Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica a migração do IC 
2017/2712450 para IC 

02144.000.168/2021 

10. 
02144.000.169/2021 

6ª PJDC Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica a migração do IC 
2019/268866 para IC 

02144.000.169/2021 

11. 
01998.001.100/2020 

25ª PJDC Capital 
Comunica a migração do IC 
167/2018 para IC 
01998.001.100/2020 

12. 
2018/361725 4ª PJDC – Jaboatão 

dos Guararapes 
Comunica a suspensão do 

IC 41/18 por 6 meses 

13. 
02053.002.360/2020 16ª PJDC - 

Consumidor 
Comunica a migração do IC 
077/2019-16ª para IC 

02053.002.360/2020 

14. 
02053.002.361/2020 16ª PJDC - 

Consumidor 
Comunica a migração do IC 
098-17 para IC 

02053.002.361/2020 

15. 
02053.002.362/2020 16ª PJDC - 

Consumidor 
Comunica a migração do IC 
103/2017-16ª para IC 
02053.002.362/2020 

16. 
02053.002.363/2020 16ª PJDC - 

Consumidor 

Comunica a migração do IC 

114/2017-16ª para IC 

17. 
02053.002.364/2020 16ª PJDC - 

Consumidor 
Comunica a migração do IC 
115/2017-16ª para IC 

02053.002.364/2020 

18. 02053.002.365/2020 

16ª PJDC - 
Consumidor 

Comunica a migração do 

IC116/2017-16ª para IC 

02053.002.365/2020 

19. 
02053.002.367/2020 16ª PJDC - 

Consumidor 

Comunica a migração do IC 

120/17-16ª para IC 
02053.002.367/2020 

20. 02053.001.946/2020 

16ª PJDC - 

Consumidor 

Comunica a migração do IC 

031/2018-19ª para IC 
02053.001.946/2020 

21. 01677.000.095/2020 

PJ Jurema Comunica a migração da 
notícia de fato 2019/264019 

para  o PP 
01677.000.095/2020 

22. 02053.001.942/2020 

19ª PJDC – Capital –  

Consumidor 
  

Comunica a migração do IC 

020/2017-19ª para o IC 
02053.001.942/2020 
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23. 02053.001.941/2020 

19ª PJDC – Capital –  

Consumidor 
 

Comunica a migração do IC 

008/2019-19ª para o IC 
02053.001.941/2020 

24. 02053.000.347/2021 
16ª PJDC – Capital –  
Consumidor 

 

Comunica a migração do IC 
nº 005/2096-16ª para o IC 

02053.000.347/2021 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM LIMOEIRO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Luciano Wagner da Silva 

Juliana Clébia de Moura Camelo 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de 
Santana 

Juliana Clébia de Moura Camelo 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Josenita Camilo dos Santos Lira 

Delmiro Venicio Costa Ramos 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27.03.21 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Nazaré da Mata Crisdaiane Palitot de Queiroz 
Figueiredo 

Delmiro Venicio Costa Ramos 
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